
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

247Ano XXI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 04 de Outubro de 2023 • Edição IVCMXX

(Continua na próxima página)

ld:10EF2117C44SBCA7 

PORTARIA N" 127/2023 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 

DE, 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

"Allwa • Portaria de n• 022/2023 qw nomeou oa mem- ,,.,.. 
compor o eon..n,o llunlclP"I de Edu_.., - CIIE ,,_,.. o 
qu-lo de 2023 a 2027, e <U -pro-•. 

O Prefeito do Município de Batalha, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais tendo em 

vista o que lhe compete e dispõe a Lei Orgãnica do Município; 

Considerando, a renúncia do atual Presidente do Conselho. 

RESOLVE: 

Art. 1º • Fica alterada a Portaria de nº 022/2023, que nomeou membros para compor o 

Conae/ho de Municipal de Edu~o - CME, do municfplo de Batalha-PI, conforme segue: 

• MESA DIRETORA 

Presidente: Raimundo Nonato Firme da SIiva • CPF: 877.877.<I03-15, em substituição a 

George Walllngton da SIiva Borges • CPF: 000.773.573-10. 

Art. 'Z' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pubfõcação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gablnata do Prefeito Munlclpal, em 03 de outubro de 2023. 

JOSéLU~H~O 
Prefeito Municipal 

ld:167C36F93A70BCB3 

PORTARIA N" 128/2023 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 

DE, 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

"Dlap6e-•...,,,_..,deHl'Vldonapedldodo"MIIOamcom
de Chefw de DMdo de -Amblenlo, e dl _ ,,,.,_ __ • 

O Prefeito do Munfclplo da Batalha, Estado do Plauf, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal; 

Conalderando o pedido de exoneração da servidora SANNY MARIA PEREIRA DA SILVA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR a pedido, a servidora SANNY IIIARIA PEREIRA DA SILVA portadora do 

CPF sob o nº 064.896.633-28, do r.argo em comissão de Chefa de Divido de Melo AmblenhJ, carga 

horària de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, nomeada pela 

Portaria nº 239/2021. 

Art. ~ - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, retroagindo seus efeitos a 30.09.2023 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munlclpal, em 03 de outubro de 2023. 

JOSÉL~kADO 
Prefeito Municipal 

ld:10EF2117C448BCB7 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

CNPJ: 06.553.903/0001-88 

PORTARIA N" 129/2023 
DE, 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

1 •Dlaplje .-• nom_.., de Servidor em Cargo de Com- • 1 
dl O<lllU prollldfncl" "· 

O Prefeito do Município de Batalha, Eatado do Plauf, no uso de suas atribuições legais e de 

confonnidade com as disposições constitucionais, da Lei Orgãnica Municipal, e demais disposições 

legais; e, 

Conalderando, o disposto na Lei nº 560/2001 , que define a Reorganização da Estrutura Administrativa 

e Funcional da Prefeitura Municipal de Batalha e suas Secretarias, Institui Cargos em Comissão e dà 

outras providências. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Nomear, MARIA JANAINA ARAUJO DE SOUZA, CPF: 037.706.513-75, para exercer 

o cargo em comissão de Chefe dfJ Divido dfJ Melo AmblenhJ, com lotação na Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente. 

Art. ~ - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

conlrario. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munlclpal, em 03 de oulubro de 2023. 

Batalh 

JOSéLU~ ~DO 
Prefeito Municipal 

ld:OE2896270934BD63 
ESTADO DO PIAUÍ 

PRE F E IT URA MUNICIPAL D E BAT ALHA 

PRA ÇA DA M A T R IZ , n º 141 - C entro - CEP: 64.1 9 0 -000 

CNPJ : 0 6.553.903/000 1-86 - B a talha-PI 

EDITAL N 2 01/2023, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 

A PREFEIT URA MUNICIPAL D E BATALHA, Estado do Pia uí, torna pública a r ea lização d e 
concurso público para provime n to de cargos e m seu quadro de pessoa l, bem como p a ra a 

formação d e cadastro r eserva, nos t e rmos da Consti tuição Federal, e m seu art. 37, li ; d a Le i 
O rgânica do Mun icípio; da Le i Comple m e ntar Municipa l n 2 002/2022; e m e diante as condições 
estabelecidas neste edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O con c urso públ ico regido por est e e d it a l, p elos d ip lom as lega is e r egu la m e n t a r es, seu s 

anexos e post e riores r etifica ções, caso exist a m , visa ao preen c himento de vagas no 

q u adro d e p essoal do mun icípio Ba t alha, e será execu tado sob a respon sabilidade do 

Instituto Legatu s, contratado nos termos d a Lei n 2 8.666/93. 

1.1.1 . À Comissão O rganizador a do Con cu r so in cumb i rá acompanha r t o dos o s atos do 

certame, fiscalizando o cumprimento deste e dital. 

1.2. Os candidatos aprovados e nomeados estarão subordinados ao regime estatutário. 

1.3. Não h aven do ca n d idatos aprovados para o preen ch im e nto d e tod as as vagas ofe recidas, 

a Pr e feitura Municipal Ba ta lha poderá reabrir novo edital para o provimento das v agas 

remanesce ntes. 

1 .4. Os membros da Comissão Org a n izadora do Concurso e funcion á r ios do Instituto Legatus, 

bem como seu s parentes até o 3• g rau, n ão poder ão p a rticipar d o certame , sob pen a de 

exclusao a qualquer t e mpo, sem devoluçao da taxa de lnscrlç:lo. 

1 .5. Será a dmitida a impug n ação d est e edital, d esd e que d ev id a m e nte fundamentada, no 

p r azo d e 05 (ci n co) d ias úteis a conta r da sua publicação, a qual deve r á ser p rotoco lada 

junto à Prefeitura Municipa l Ba t a lha, si tuad a n a Praça da M atri z, 141, Centro, e m 

Bata lha- PI, CEP 64190-000, ou r e m e tida p a r a o e - m a il 

atcnd imcnto@institu tolcgatu s.com .br. 

1.6. Quaisq u er escla r ecimento s sob re o e dita l deverão p ref erencia lmente ser o btidos por 

m elo de "Formu lá r io de Ajuda" dispon íve l n o e ndereço e letrônico 

www.institutolegatus.com.br, por meio do e-mail 

atendimento@institutolegatus.com.br, ou pelo telefone (86) 3305-5779. 

2. DO PROCESSO D E SELEÇÃO 

2 . 1 . O concurso será con stitu ído d e prova escrita objetiv a. de caráter eliminatório e 

classificatório, e avaliação d e títu lo s, d e cará t e r classificatório, para os cargos d e professor. 

2.2. A prova escri t a objetiva ser á r ealizada no município Bata lha - PI. 

2.2.1 . Caso o número d e candidatos inscr itos exceda a ofe rta d e lu ga r es existentes para 

a plicação das provas na cidade rela ciona d a no subite m 2.2, o Instituto Legatus 

se reserva o direito de a locá - los e m cid ades próximas, não assumindo, 
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PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 - Centro - CEP: 64.190--000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86- Batalha-PI 

entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à 

hospedagem desses candidatos. 

2.3. Todos os horários definidos neste edital, seus anexos e comunicados oficiais têm como 

referência o horário oficia l de Brasllia-OF. 

3. DOS CARGOS 

3.1. A denominação dos cargos, a quantidade de vagas de ampla concorrência e reservadas 

a pessoa com deficiência {PcD), os requisitos de escolaridade, a carga horária semanal de 

trabalho e o vencimento básico inicia l estão estabelecidos na tabela a seguir : 

CARGO {J 

Agente Ambiental 1. 

Biólogo 2. 

Professor de Ensino 
Infantil 

3. 

Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino 
Fundamental (l'l ao sv 4. 

Ano) 

Professor de Artes 5. 

Professor de Ciências 6. 

Professor de Educação 
Física 

7. 

Professor de Ensino 
Religioso 

8. 

Professor de Geografia 9. 
Professor de História 10. 

Professor de Inglês 11. 

Batalha 
~--,-. 

Professor de 

Matemática 
12. 

Professor de Português 13. 

CARGO 

Agente Comunitário de Saúde -
Zona Urbana 
Agente Comunitário de Saúde -
ESF Cortado 
Agente Comunitário de Saúde -
ESF Bom Assunto/Bela Vista 
Agente Comunitário de Saúde -
ESF Cedro 
Agente Comunitário de Saúde -
ESF Lages 
Agente Comunitário de Saúde -
ESF Anajazinho/Chapada do 
Urubu 
Agente Comunitário de Saúde -
ESF Caclmbas 1 
Agente de Combate a Endemias 
Agente Fiscal de Vigilância 
Sanitária 
Fiscal Ambiental 
Fiscal de Obras e Posturas 

TABELAI 

CARGOS OE NÍVEL SUPERIOR 

VNõlS 

REQUISITOS DE ESC0IAIUDADE i g OI o 
lt. ... 

Curso superior em engenharia 
01 00 01 40h 

ambiental ou em engenharia florestal. 
Curso superior em biologia e registro 
no conselho de classe. 

01 00 01 40h 

licenciatura em normal superior ou 
pedagogia. 

05 01 06 20h 

Ucenclatura em normal superior ou 
05 0 1 06 20h 

pedagogia. 

licenciatura em educação artística ou 
em artes visuais. 

01 00 01 20h 

Licenciatura em ciências biológicas, ou 
ciências da natureza, ou física, ou 01 00 01 20h 
química, ou educação do campo. 

licenciatura em educação física e 
01 00 01 20h 

registro no conselho de classe. 
licenciatura em ensino religioso ou 
ciências da religião, ou em teologia, ou 
em pedagogia com especialização lato 01 00 01 20h 

sensu (pelo menos 360 horas) em 
ensino religioso. 
Licenciatura em geografia . 01 00 01 20h 

Licenciatura em história. 01 00 01 20h 

licenciatura em letras com habilitação 
01 00 01 20h 

em língua inglesa. 
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Licenciatura em matemática, ou física, 
ou ciências físicas e biológicas com 
habilitação em matemática. 
licenciatura em letras com habilitação 
em língua portuguesa. 

{J 

14. 

15. 

16. 

17. 

18. 

19. 

20. 

21. 

22. 

23. 

24. 

TABELA li 

CARGOS OE NÍVEL MtOID 

REQIJISIT05 DE ESC0IAIUDADE 

Ensino médio completo. 

Ensino médio completo. 

Ensino médio completo. 

Ensino médio completo. 

Ensino médio completo. 

Ensino médio completo. 

Ensino médio completo. 

Ensino médio completo. 

Ensino médio completo. 

Ensino médio completo. 
Ensino médio completo. 

02 

02 

i 
CR 

02 

02 

01 

01 

CR 

CR 

01 

01 

01 

01 

00 02 20h 

00 02 20h 

VNõlS 

:i:l ~ g 

00 CR 

00 02 

00 02 

00 01 

00 01 

00 CR 

00 CR 

00 01 

00 01 

00 01 
00 01 

VENCIMElffl) 

IIÃ5la> INICIAL 

RS 3.200,00 

RS 3.200,00 

RS 2.2 10,28 

RS 2.2 10,28 

RS 2.2 10.28 

RS 2.210,28 

RS 2.210.28 

RS 2.210.28 

R$ 2.210,28 

R$ 2.2 10.28 

RS 2.210,28 

RS 2.210,28 

R$ 2.210,28 

IIENCIMEHll) 

OI IIÃ5la> -
40h RS 2.640,00 

40h R$ 2.640.00 

40h RS 2.640,00 

40h R$ 2.640.00 

40h RS 2.640,00 

40h R$ 2.640.00 

40h RS 2.640,00 

40h RS 2.640,00 

40h RS 1.320,00 

40h R$ 1.320.00 

40h R$ 1.320,00 

3.2. Os vencimentos básicos iniciais estabelecidos nas Tabelas I e li podem ser objeto de 

progressões, adicionais e gratificações, nos termos estabelecidos na legislação municipal. 

3.3. As atribuições dos cargos constam no Anexo Ili deste Edital. 

3.4. A Área de Atuação do Agente Comunitário de Saúde-ACS, inclusive para comprovação 

do requisito estabelecido no subitem 4.1, alínea " m", se dará conforme a seguir: 

a) ACS - ZONA URBANA: Zona Urbana do município de Batalha•PI. 

b) ACS - ESF CORTADO: Localidades Flecheira, Jenipapeiro, Buriti Grande, Araçá, 
Bacurizeiro, Espfrito Santo, São Luiz, Baixa Verde, Carpina li , Buritizal, Olho D'Agua, 

BãiaJflQ ~-·-
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Pa lmeiras, Brasilei ra , Taboca l, Loc. Barroca, Cana Brava, Cortado, Burit i do Pedro, 
Bacuri, Poção e Carpina. 

c) ACS - ESF BOM ASSUNTO/BELA V ISTA: Localidades Serra de Dentro, Cocos, Bom 
A ssunto, Cantão, Araioses, Mato A lto, Bois, Bacuri, Saco Grande, Cruz Velha, Riacho 
Fundo, Baixa da Porteira, Baixa do Tanque, Lagoinha, Resenha, Catolé, Assentamento 
Serra de Dentro, Baixa dos Caibros, Varjota, Lagoa d a Serra e Bela V ista. 

d) ACS - ESF CEDRO: Localidades Canta Galo, Mato do Cachorro, Poção dos Amaros, 
Marinheiro, Macacos, Munbuca, Zumbi, Guarimã, Baixa do Olho d'Agua, Caraíbas, 
Macambira, Terra Ativa, Pustemeira, Cachoeira, Currais, Jacaré, Cedro, Tabatinga, 
Chapada dos Bois e Escondido. 

e) ACS - ESF LAGES: Localidades Lages, Grossos, Pais, Salgadinho, Boa Lembrança, Cipoal, 
Cocal, Boca do Mato, Anajá, Lages de Cima, Terra Dura, Mundo Novo, Três Caminhos, 
Ange lim, Canudos, Onça, Tinguis, Saco, Queimadas, Canto da Macambira, Barro 
Vermelho, Morro do Cabresto, Jenipapeiro, Barcarena, Brejinho, Boa vista, Jucá, 
Barreira, Estreito, Peixe, Canto do Brejo, Canto Alegre, Canudos, Santa Rita, Amburana, 
Passagem, Ladeira, Congo, Mata da Suçuarana, Xique-Xique, Angico Branco, 
A ssentamento Santa Maria, Mororó, Noguei ra, Amora, São Raimundo, Ponte, São José, 
Congo, Piçarreira, Mosquito, Lagoa do Saco e Lagoa da Roça . 

f) ACS - ESF ANAJAZINHO/CHAPADA DO URUBU: Localidades Catombo, Ag uas Livres, 
Catizaque, Morros, Anajazinho, Canoa, Baixa Grande, Be lo Monte, Quem Dir ia, Caiçara, 
Coqueiro, Campo Grande, Curicacas, Tabuleirinho, Tres Lagoas, Tucuns, Vere mos, 
Porto, Poço d 'água, Vazante, Bacabas, Jenipapeiro, Lages li, Curralinhos, Olho dágua 
da Areia, Santa Tereza, Lauriana, Pacas, Caetano, Jaboti, Fazenda Sossego, Jabuti, 
Carnaúba Amarela, Contendas, Brejal, Ma lh ada da Areia, Capitão do Campo, Campo 
Grande, Tiririca, Buritizinho, Monte A legre, Exu, Riacho dos Poços, Ninho do Pato, São 
lazaro, Buriti, Boqueirão, Bananeira, Barroca, Corista, Buritizal, Chapada do urubu, 
Cafifa, Taquari, Quebra Anzol, Pororoca, Ladeira de Baixo, Ladeira de Cima, Costume, 
Santa Tereza e Unha de Gato. 

g) ACS - ESF CACIMBAS 1: Localidades Baixa da Mariana, Baixa da Roça, Gangorra, 
Maribomdo, Lagoa Seca, Cacimbas 1, Santana, Anaja, Muriciza l, Vereda, Terra Nova, 
Cortada- Paixeao- Patiza l- Cruzeiro do Sul- Bagaço- lmbiribas- Baixa do Cedro
Vaqueijador- Morada Nova- Baixinha . 

4. DOS REQU ISITO S PA RA INVESTIDURA 

4 .1 . O candidato d everá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos 

seguintes requisitos: 

a) ter sido aprovado e classificado no concurso público na forma estabelecida neste 

edita l, seu s anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasi leira , e no caso de nacionalidade portuguesa, estar 

amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 

reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §12 do Art . 12 da 

Batalha 
~---~ 
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Constituição da Re pública Federativa do Brasil e na forma do disposto no Art . 13 do 

Decreto Federal n. 70.436, de 18 d e abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em gozo dos direitos políticos e c ivis; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as 

militares; 

f) firmar declaração d e não estar cumprindo e n e m t e r sofrido, no exercício da função 

pública, penalidade por prá tica de improbidade administrativa aplicada por 

qualquer órgão público ou entidade d a esfera federal, estadual ou municipal; 

g) não esta r em exercício remunerado de qualque r cargo, função ou e mprego público 

em quaisquer dos órgãos da Administração Pública direta ou indiretamente, bem 

como não receber proventos de aposentadoria que não sejam acumu láveis quando 

em atividade, ressalvadas as hipóteses legais d e acumulação; 

h) apresentar declaração de bens e v a lores que constituam patrimônio, e; se 

casado(a), a do cônjuge; 

i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por 

qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

j) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso - ou, na sua 

falta, certidão d e conclusão de curso - expedido por instituição de e n sino 

obrigatoriamente reconhecida pelo Ministério da Educação-MEC; acompanhado de 

histórico escolar; 

k) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade trans itada em julgado ou 

qualquer outra condenação incompatível com a função pública; 

1) est ar apto física e mentalment e para o exercício do cargo, fato que pode ser 

apurado por equipe d e ava liação multiprofisslonal a ser designada pela Pref eitu ra 

Municipal; inclusive m ediante a apresentação de exames de saúde; 

m) para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, residir na área d a comunidade em 

que for atuar, desde a data da publicação deste edital. 

4 .2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de 

que preenche todos os requisitos exigidos. 

4.3 . Após a convocação e antes da nomeação, todos os requisitos especificados no subite m 

4 .1 deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento original acompanhado 

de cópia simples, ou cópia autenticada. 

S. DAS IN SCRIÇÕES 

5 .1 . A s inscrições para o concurso público encontrar-se-ão abertas no período de 0 2 A 30 

D E O UTUBRO DE 20 23 e terão os seguintes valores: 

a) R$ 90,00 (noventa reais) para cargos de nível médio; 
b) R$ 120,00 (cento e vinte reais) para cargos de níve l superior. 
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5.1.1. O peffodo de inscr-ições poderá sei' p,o,.rogado po, necessidade de ordem 
técnica e/ou operacional a critério da Prefeitura Municipal Batalha e/ou do 

1 nstituto Legatus. 
5.1.2. A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser feita 

sem prévio aviso, bastando,. para todos os efeitos legais, a comunicação de 

prorrogação feita no site www.institutolegatus.com.br. 

5.2 . O candidato poderá realizar inscrição para m ais de um cargo,. devendo observar o 

horário de aplicação das provas disposto no subitem 9.1. 

5 .3. Para efetuar sua inscrição,. o interessado d everá acessar, via Internet, o end ereço 

e letrônico www.inst itutolegatus.com .br" observando o seguinte: 

a) efetuar o cadastro ou acessa r com seu login e senha a "Área do Candidato", a partir 

das 08h00min do primeiro dia indicado no subitem 5 .1 até as 23h59min do último 

dia do prazo indicado no subitem 5.1; 

b) clicar no ícone "In scrições" e selecionar o concurso público e o respectivo cargo em 

que deseja se inscrever; 

c) preencher integral e corretamente a ficha de inscrição com os seu s dados pessoais 

e clicar no ícone " Finalizar Inscrição". 

5.3.1. O envio do requerimento de inscrição gerará, automaticamente, o boleto 

bancário relativo à taxa de inscrição. 

5.3.2. O pagamento d a taxa de inscrição deverá ser feito até o primeiro d ia útil a pós o 

encerramento do prazo de Inscrição. 

5.4. Antes de confirmar sua inscrição, o candidato deverá conferir seus dados. Caso 

verifique~ posteriormente, qualquer Incorreção em seus dados, ele deverá efetuar a 

correção por melo do link " Alterar Cadastro" , na " Área do Candidato" , disponível no 

endereço eletrônico www. institutolegatus.com.br. 

5.4.1. Caso o(a) candidato(a) ten ha registrado seu " Nome", "CPF" ou "Data de 

Nascímento" incorretamente, deverá enviar cópia digita lizada de um documento 

de identificação (cartei ra de identidade, CNH, etc), para o e -mail 

atendimento@institutolegatus.com.br, ou por meio do "Formulário de Ajuda" 

disponível no site, informando o d ado a ser a lterado. 

5.4.2. Não serão aceit as, sob hipótese alguma, solicitações de alteração de opç:Jo de 

cargo. Caso o candidato deseje concorrer a um cargo distinto daquele para o 

qual se inscreveu anteriormente, d everá fazer uma nova inscr ição. 

5 .5 . A Prefeitura Municipal Batalha e o Instituto Legatus não se responsabilizam por 

requerimentos de Inscrição que não tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica dos 

computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de 

comunicação ou congestionamento das linhas de t ransmissão d e dados. 

5.6. Todos os candidatos inscritos no período indicado no subitem 5.1 poderão reimprimir, 

caso necessário, o boleto bancário, no máximo até as 23h59min do primeiro dia útil posterior 
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ao encerramento das inscrições, quando esse recurso será re tirado do site do Insti tuto 

Legatus. 

5.6.1. O pagamento da taxa de inscrição após as 23h59min do primeiro dia útil após o 

prazo d e encerram e nto das inscrições, a realização de qualquer modalidade de 

pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de 

valor distinto do estipulado neste edi t al impl icam o cancelamento da inscrição. 

5 .6 .2 . Não será aceito , como comprovação do pagam e nto d a taxa d e i nscrição , 

comprovante de agendamento bancário. 

5.7. Em até 72h após o pagamento da taxa, a confirmação da inscrição pelo candidato 

estará disponíve l no end e reço eletrônico www.institutolegatus.com.br, na "Área do 

Candidato". 

5.8. Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por 

via postal, via fax e/ou corre io eletrô nico . 

5.9. ~ vedada a tra nsfen~ncia do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra 

inscrição ou para outro concurso público. 

5.10. Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física {CPF) 

do candidato. 

5.11. A qualque r tempo, mesmo após o término d as etapas do processo de seleção, poder

se-á anu lar a inscrição, as provas e a nomeação do ca ndidato, desde que verificada falsidade 

e m qualquer declaração e/ou irregularidad e nas provas e/ou em informações fornecidas, ou 

ainda o descumprimento de normas d este edital. 

5 .12. O valor referente ao pagamento d a taxa de inscrição não será devolvido em caso de 

desistência do candidato em participar do certam e, somente ocorrendo em caso de 

cancelamento d efinitivo do concurso. 

5 .13. O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido 

em poder do ca ndidato até o encerramento do concurso público . 

5.14. A inscr ição implica o conhecimento e tácita aceitação, por parte do candidato, das 

normas e condições estabelecidas neste ed ital, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento, bem como quanto à realização das provas n os prazos estipu lados. 

5.15. o cand idato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade 

de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, t endo em vist a 

que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento d a publicidade dos atos 

atinentes ao concurso. 

6. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

6.1. Haverá isenção do pagamento da taxa de inscrição para o candidato amparado pelo 

Decreto n'2 6.593, de 2 de outubro de 2008; pelo Decreto Federal n'2 11.016, de 29 de março 

de 2022; e que perten ça a família inscrita no Cadastro Único para Programas Soclais- CadÚnico 

do Governo Federal, desde que possua renda familiar mensal per capita de até meio salário 
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mínimo, devendo este inicialmente efetuar o procedimento descrito no subitem 5.3 e, em 

seguida, acessar o e ndereço e letrônico https://isencoes.institutolegatus.com.br/, até o dia 05 

de OUTUBRO de 2023, em que deverá adotar os seguintes procedimentos: 

a) Informar seu número d e CPF e selecionar a inscrição para a qual deseja solicitar 

Isenção; 

b) Preencher o formulário disponível, informando corretamente seu nome completo, 

Número de Identificação Socia l - NIS atribuído pelo CadÚnico, data de nascimento, 

número do RG, data de expedição do RG, órgão expedidor do RG e nome da mãe; 

c) Env iar, pe lo sistema, em formato .pdf ou .j pg, cópia digitalizada e legível da Carteira 

de Trabalho (cópia d a primeira página com os dados de identificação e cóp ia da 

página com a data de saída do emprego e da página subsequente em branco) ou 

declaração com fé públ ica, por escrito, atestando estar desempregado; 

d) Enviar, pelo sistema, em formato .pdf ou .jpg, cópia digitalizada e legível do 

documento de identificação, dentre os e lencados no subitem 10.2 do presente 

edita l. 

6 .1.1. Somente serão aceitos docume ntos e nviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo 

tamanho não exceda 2 MB. 

6.2. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que 

omitir informações e/ou torna- las inverídicas, fraudar e/ ou falsificar documentação, 
preencher o formulário com dados incorretos, ou não observar a forma e os prazos 
estabelecidos no subitem 6 .1. 

6.3. Será concedida isenção para apenas um dos cargos do concurso. Caso o candidato faça 

m ais d e u ma solicitação, será considerada, para análise, aquela feita por último. 

6.4. A resposta acerca do pedido d e Isenção será disponibilizada na página do concurso 

disponível no endereço e letrônico www.institutolegatu s.com.br, no prazo indicado no 

Cronograma do Concurso, cabendo recurso e m caso d e indeferimento. 

6.5. O candidato que não obtiver deferimento do respectivo pedido de isenção da taxa de 

inscrição, deverá consolidar sua inscrição, imprimindo a 21 via e efetuando o pagamento do 

boleto bancário até o prazo indicado no subitem 5 .3.2. 

6.6. Não serão estornados valores d e taxas d e inscr ição d aqueles candidatos contemplados 

com isenção e que já tenham efetivado o pagamento da taxa de inscrição no concurso a que 

se refere este edital. 

7. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICltNCIA 

7.1 . Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem Impedimento de longo prazo de 

natu reza física, mental, intelectual ou sen soria l, o qual, em interação com uma ou m ais 

barreiras, pode obstruir sua participação p lena e efetiva na sociedade em igua ldade de 

condições com as demais pessoas. 
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7 .1 .1 . Terão direito a concorrer como pessoas com deficiência aque las que se 

enquadrarem no art. 22 da Lei n2 13.146/2015; nas categorias discriminadas no 

art. 4 '2 do Decreto n '2 3 .298/1999, com as alte rações introduzidas pelo Decreto 

n'2 5.296/2004; no§ 1'2 do art. 1'2 da Lei n2 12.764, de 27 de dezembro de 2012 

(Transtorno do Espectro Autista); e na Lei n2 14.126, de 21 de março de 2021, 

observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos d a Pessoa com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo. 

7 .2 . Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facu ltadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 12 do Decreto Federal 

n2 9 .508, de 24 de setembro de 2018, é assegu rado o direito de inscrição no concurso público. 

o candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes, que vierem a surgir ou forem 

criadas no prazo de validade do concurso público. 

7.2.1. Do total de vagas para cada ca rgo, e das nomeações a serem feitas durante o 

prazo de validade do concurso público, a lém daquelas vagas apontadas nas 

Tabelas I e li , 5% (cinco por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se 

declararem pessoa com deficiência. 

7.3. O ca ndidato que d esejar concorrer como pessoa com deficiência deverá marcar a 

opção no formulário de inscrição e enviar, via upload, imagem legível do laudo m édico (em 

formato .pdf ou .jpg e tamanho de até 2MB), até 30 de OUTUBRO de 2023, impreter ivelment e, 

por meio do link " Enviar Documento(s)", na "Área do Candidato". 

7 .3 .1. O laud o médico deverá atesta r a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem 

como a provável causa da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, a lém da 

assinatura do m édico, com indicação de sua inscr ição no Conselho Regio nal de 

Medicina-CRM. 

7 .3.2. O laudo original será exigido pe la Prefeitura Municipal Batalha por ocasião da 

nomeação d a pessoa com deficiência aprovada no concurso. 

7.3.3. No caso dos candidatos cuja d eficiência se enquad ra no § 12 do art. 12 d a Lei n2 

12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), não será considerada a data de 

e missão do laudo m édico. 
7.4. Não será admitido o envio do laudo por outro meio que não seja o indicado no su bitem 

7.3 . O e nvio da imagem legível do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do ca ndidato. 

O Instituto legatus não se responsabiliza por qualquer tipo d e problema que impeça o 

recebimento do documento, seja d e ordem técnica d os computadores, seja d ecorre nte de 

falhas de comunicação, bem como por o u tros fatores que Impossibilitem o envio. 

7.4.1. O ca ndidato deverá manter aos seus cuidados o o rigina l o u a cópia autenticada 

em cartório do documento constante do subitem 7.3 deste edita l. Caso seja 

solicitado pe lo Instituto Legatus, o candidato deverá enviar o referido 

documento por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das 

informações. 
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7.5. O candidato que não se declarar com d eficiência no formulário de inscrição não terá 

dir"eito d e concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. Apenas o envio do 

laudo médico não é suficiente para deferimento da solicitação do candidato. 

7.6. A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição 

de pessoa com deficiência será divulgada na página do concurso, no endereço eletrônico 

www.lnstitutolegatus.com.br. 

7 .7 . O ca ndidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for 

indeferido poderá interpor recurso no dia subsequente ao da divulgação do resultado da 

análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido ao Instituto Legatus, por meio de 

formulário eletrônico ("Recursos") disponível na "Área do Candidato" , no endereço eletrônico 

www.institutolegatus.com .br. 

7 .8 . O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá também requerer 

atendimento especial, conforme estipulado no item 8 deste edita l, indicando as condições de 

que necessita para a realização das provas, conforme previsto na Lei Federal nv 13.146, de 6 

de julho de 2015; e no Decreto Federal nv 9.508, de 24 de setembro de 2018, e suas alterações. 

7.9. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado 

no concurso público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, 

também, em lista específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência por cargo. 

7 .10. As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas por candidatos 

sem deficiência na hipótese de não haver inscrição ou aprovação suficiente de candidatos com 

deficiência no concurso. 

7.11. O candidato com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 

deficiência, se convocado para investidura, será submetido à ava liação biopsicossocial 

promovida por equipe multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade da Prefeitura 

Municipal Batalha, formada por três profissionais, dentre os quais um deverá ser médico, que 

analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, nos termos do§ 12 do art. 

22 da Lei n V 13.146/2015, e suas alterações; do art. 42 do Decreto n2 3.298/1999, alterado 

pelo Decreto n!il 5.1.296/2004; do§ 12 do art.12 da Lei n2 12.764/2012; da Lei n2 14.126/2021; 

do Decreto nv 9.508/2018; e observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 

Pessoa com Deficiência e seu protocolo facultativo. 

7 .11.1. A avaliação biopsicossocial será realizada no município Batalha. 

7 .12. A eq u ipe multiprofissiona l e interdisciplinar emitirá parecer, que observará : 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato de inscrição no concurso público; 
b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo, do emprego ou da função 

a desempenhar; 
c ) a v iabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de 

trabalho na execução das tarefas; 
d) a possibilidade de uso, pelo candidato., d e equipam e ntos ou de outros meios que 

utilize de forma habitual; 
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e ) o resultado da avaliação com base no disposto no § 12 do art. 22 da Lei Federal n2 

13.146/2015, sem prejuízo da adoção de crité r ios adicionais. 
7.12.1. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato 

será avaliada durante o estágio probatório. 

7 .13. O candidato convocado para ser submetido à avaliação biopsicossocial deverá 

comparecer munidos de documento de identidade original e de laudo médico em sua via 

original ou em cópia autenticada em cartório, emitido nos últimos doze meses que antecedem 

a perícia médica, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente d a Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como com a 

provável causa da deficiência. O candidato ainda deverá apresentar todos os exames 

complementares que sejam julgados necessários para a comprovação de sua condição de 

pessoa com deficiência. 

7.13.1. Por ocasião da ava liação biopsicossoclal, o candidato, cuja deficiência se 

enquadra no § 12 do art. 12 da Lei n2 12.764/2012 (Transtorno do Espectro 

Autista), deverá apresentar, ainda, relatório especializado, emitido por médico 

psiquiatra, neurologista o u neuropediatra (com Registro em Quadro de 

Especialistas do Conselho Regional de Medicina) ou por psicólogo especializado 

na área de Neuropsicologia (com comprovação d e registro no Conselho Federal 

de Psicologia), explicitando as seguintes caracter íst icas, associando-as a dados 

temporais (com início e duração de alterações e(ou) prejuízos): 

a) capacidade de comunicação e interação socia l; 
b) reciprocidade social; 
c) qualidade das relações interpessoais; e 
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, 

comportamentos repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos. 
7.13.2. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além 

do laudo médico, exame audiom étrico - audiometria (original ou cópia 

autenticada em cartório) realizado no máximo 12 m eses antes da data da 

avaliação biopslcossocial. 

7 .13.3. Quando se t ratar de deficiência visua l, o laudo médico deverá conter 

informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e 

sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos. 

7.14. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o 

candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial: 

a) não apresentar o laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório); 
b) apresenta r o laudo médico em período superior a 12 meses anteriores à data de 

realização da ava liação biopsicossocial, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência 
se enquadra no§ 12 do art. 12 da Lei n2 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista); 

c) deixar de apresentar o relatório de que trata o subitem 7.13.1 deste edital, se for o 
caso; 
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d) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subite ns 7.13.2 e 7 .13.3 deste edital, 
se for o caso; 

e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopslcossocla l; 

f) não compa recer à avaliação biopsicossocial; 
g) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 10.2 

deste edital. 
7 .15. O candid ato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial 

figurará na lista de classificação geral. 

7.16 A publicação do resultado final do concurso público será feita em duas listas, contendo, 

a primeira, a pontuação de todos os cand idatos, inclusive a dos candidatos na condição de 

pessoa com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos, e m ordem 

decrescente de classificação. 

7.17. O grau de deficiência de que for portador o candidato não poderá ser invocado como 

causa de aposentadoria por invalidez. 

8 . DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

8.1. O candidato que necessitar de condição especial para a realização da prova objetiva 

poderá solicitar esta condição conforme previsto no Decreto n2 9 .508/2018. 

8 .2 . Para solicitar o atendimento especial, o candidato deverá indicar, no ato da inscrição, 

a condição de atendimento especial e enviar, via upload, por meio da "Área do Candidato", 

imagem legível do laudo médico e/ou outro documento exigido neste edital, em formato .pdf 

ou .jpg, no tamanho de até 2MB, at é 30 d e OUTUBRO de 2023. 

8.2.1. O laudo médico deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, 

doença ou limitação física, com expressa referência ao código correspondente 

da CID-10, q ue justifique o atendimento especial solicitado, bem como conter a 

assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no CRM. 

8.2.2. O candidato com deficiência que necessitar de atendimento especial e não 

enviar o laudo médico,. envia- lo fora do prazo, ou não cumprir os 

procedimentos estabelecidos no subitem 8 .2, ficará impossibilitado de realizar 

as provas em condições especiais. 

8.2.3. O candidato deverá manter sob seus cuidados a documentação a que se refere 

o subitem 8.2.1 deste edita l. O Instituto Legatus poderá solicitar ao candidato o 

envio da referida documentação, pelos Correios, para a confirmação da 

veracidade das informações. 

8.3. O ca ndidato com deficiência comprovada por meio do laudo médico, conforme item 

8 .2 e seus subitens, poderá solicitar: 

8.3.1. No caso de deficiência visual : prova ampliada (fonte Arial, tamanho 16), ou prova 

em braile, ou ledor. 

8 .3 .2. No caso d e deficiência a ud itiva : intérprete d e libras. 
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8 .3 .2 .1 . Os candidatos solicitantes de intérprete de Libras serão atendidos de 

acordo com a Lei n2 10.436, de 24/04/2002, Art igo 42, parágrafo único, 

que dispõe: "a Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 

modalidade escrita da Língua Portuguesa". Portanto, o intérprete terá 

como função tra nsmitir em Libras as orientações, comandos e 

informações a que os demais candidatos ouvintes têm acesso. 

8.3.3. No caso de deficiência física que impossibilite o preenchimento do cartão

resposta: transcritor. 

8 .3 .4 . No caso de dificuldade acentuada de locomoção: espaço e mobiliário adequados. 

8 .4. Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a r ealização das provas deve rão 

ser justificados pelo laudo por e le apresentado, ou seja: 

a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo serão 
indeferidos; 

b) eventuais recursos que sejam citados no laudo do candidato, mas que não sejam por 
e le solicitados no formulário eletrônico de inscrição, não serão considerados na 
aná lise da solicitação de atend imento especial do candidato. 

8.5. O candidato que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá e nviar, 

via upload., em formato pdf ou jpg e até 2MB de tamanho, justificativa acompanhada de 

parecer emitido por equipe multiprofissional ou por profissional especia lista nos 

impedimentos apresentad os po r cada candidato, no prazo estabelecido no subitem 8 .2 . 

8 .6. candidatos acometidos de doenças ou acidentes pessoais que limitem sua capacidade 

integral para realização das provas e q ue não as tiverem comunicado ao Instituto Legatus, por 

inexistirem os fatos durante o período de inscrição, deverão fazê- lo por mensagem ao e-mail 

atendimento@institutolegatus.com.br. A mensagem, sob o título " Concurso Batalha -

Atendimento Especial", deve ser enviada e m até S dias úteis antes da realização da prova. O 

candidato deverá anexar laudo médico ou parecer nos termos dos subitens 8 .2.1 e 8.5 deste 

edita l. 

8.7. A CANDIDATA QUE TIVER NECESSIDADE DE AMAMENTAR DURANTE A REALIZAÇÃO 

DAS PROVAS DEVERÁ, NO ATO DA INSCRIÇÃO: 

a) assinalar, no formulário eletrônico d e inscrição, a opção correspondente à 

necessidade de atendimento e special durante a realização da(s) prova(s); 

b) enviar, via upload, em formato pdf ou jpg e tamanho d e até 2MB, no link "Enviar 

Documento(s)", na 11Área do Candidato", a imagem da certidão de nascimento da 

criança . Caso a c r iança ainda não tenha nascido, a candidata deverá encaminhar um 

documento emitido pelo médico, com assinatura e carimbo com o respectivo CRM, 

que ateste a data provável do nascimento. 

8.7.1. A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante 

adulto (maior de 18 a nos), que deverá apresentar documento d e identificação e 

ficará em sala reservada e responsável pela guarda da cria nça . Será permitido 
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apenas um acompanhante por criança e este acompanhante não permanecerá 

no m esm o recinto que a candidat a. 

8.7.2. O acompanhante d a candidat a lactante deverá adentrar ao loca l das provas no 

mesmo horá rio que os candidatos e d everá permanecer incomunicável em uma 

sala especial durante toda a aplicação d as provas, submete ndo-se às mesmas 

regras e procedim entos de segurança dispostos neste edi t a l, sob pe na de 

eliminação da candidata lactante à qual est iver acompanhando. 
8.7.3. A candidata lactante que não observar ao disposto no subite m 8.7, alínea " b " , ou 

não levar acompanhante adulto, não realizará a prova. O Instituto Legatus n ão 

disponibiliza acompanhante para a g uarda d e criança. 

8 .7.4. Não haverá compensação do tempo utilizado para amamentação e outros 

cuidados maternais no tempo d e duração d a prova. 

8.7.5. Ao acompanhante não será perm it ido o uso de quaisq uer obj etos e 

equipamentos d escritos no su b item 10.13 d est e edital, durante a realização da 

prova d o ce rtam e. 

8.8. As condições solici t adas de atendimento especia l na inscrição ficarão sujeitas à aná l ise 

de viabilidade e razoabilidade do ped ido. 

8.9. Em nenhuma hipót ese o Inst ituto Legatus atenderá solicitação de at endimento 

especial em residência ou e m ambiente hospitalar . 

8.10. Candidatos portadores de d oença infectocontagiosa que não tiverem comunicado o 

fato ao Instituto Legatus, por inexistir a doe nça na data de inscrição, d everão fazê- lo por meio 

do correio e letrônico atendim ento@institutolegatus.com.br tão logo a condição sej a 

diagnosticada. 

8 .11. Considerando a possibilidade d e os candidatos serem submetidos à d e t ecção d e 

m etais durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos 

cirúrgicos o u outros instrumentos metálicos d everão comunicar previamente ao Instituto 

Legatus acerca da situação, nos moldes do subit e m 8.2 dest e edital. 

8 .12. O candidato travesti ou transexual (pessoa que se ident ifica ou quer ser reconhecida 

socialmente em consonância com sua identidade d e gênero ) que desejar o atendimento pelo 

nome socia l d everá especificar a solicitação no p edido d e atendimento especial quando do 

preenchimento do formulário de inscrição. 

8 .12.1.As publicações referentes aos ca ndid atos tra nsexuais ou travestis serão 

rea lizadas de acordo com o nome civil , acompanhado do respectivo nome socia l, 

e ntre parênt eses. 

9. DA PRO VA O BJETIV A 

9.1. A prova escrita objetiva será rea lizad a na d ata prevista de 10 DE DEZEM BRO DE 2023 . 

9 .1 .1. Serão aplicadas no turno d a m anhã as provas aos cargos d e níve l supe rior; 

9.1.2. Serão apl icadas no turno da t arde as p rovas aos cargos de níve l m édio. 
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9.2. Os locais e horários para realização da Prova Escrita Objetiva esta rão disponíve is para 

consulta na " Área do Candidato", no endereço e letrônico www.instituto legatus.com .br , na 

d ata est ipu lada no Anexo 1 (Cronog rama) d est e edital. 

9 .3 . ~ de responsabilidade exclusiva do ca ndidato a ide ntificação correta d e seu local d e 

realização das provas e o com parecimento no horá r io d eterminado. 

9 .4 . A Prova Escrita Objetiva será composta d e 60 (sessenta) questões d e múltipla escolha, 

nume radas seque ncia lmente, com at é OS (cinco) alte rnativas e ape nas uma respost a correta. 

9.5. A s questões d a prova escrit a objetiva serão e laborad as com base nos conte údos 

programáticos con stantes do Anexo li deste edital. 

9.6. O quad ro a segu ir apresenta as d isciplinas; o número d e questões, o peso atribuído a 

cada disciplina e a exigência de acerto m ínimo p ar a os ca rgos de Agente Ambienta l, Biólogo, 

Agente Comunitário d e Saúde, Agente de Combate a Endemias, Agente Fiscal d e Vig ilância 

Sanitária, Fiscal Ambiental e Fiscal de Obras e Posturas: 

T A BELA Ili 

NOMERO TOTAL DE PONDERADA 

DISCPUNA DE PESO PONTOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

QUE5TÕES POR MÍNIMA MÍNIMA 
DISCPUNA EXIGIDA EXIGIDA 

Llmwa Portue:uesa 10 02 20 Sem exi2ência 
Raciocínio Lógico-

05 02 10 Sem exigência 
M atemático 60 pontos 
Noções de Informática 05 02 10 Sem exigência 
Con hecimentos 

20 03 60 36 pontos 
Esoedflcos e Locais 

9 .7. O quadro a segu ir apresenta as d isciplinas, o n úme ro de questões, o peso atribuído a 

cada disciplina e a exigência de acerto mínimo para os cargo s de Professor de Ensino Infantil, 

Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamenta l (12 ao 52 Ano ), Professor de Artes, 

Professor de Ciências, Professor de Educação Física, Professor de Ensino Re lig ioso, Professor 

de Geografia, Professor d e História, Professor d e Inglês, Professor de M atemática e Professor 

d e Português: 

T A BELA IV 

NOMERO TOTAL DE PONTU-= PONDERADA 

DISCPUNA DE PESO PONTOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

QUE5TÕES 
POR MÍNIMA MÍNIMA 

DISCPUNA EXIGIDA EXIGIDA 
Lfmzua Portuizuesa 10 02 20 Sem exiizência 
Nocões de Informática 05 02 10 Sem exie.ência 
Conhecimentos 

05 02 10 Sem exigência 
60 pontos 

Pedagógicos 
Conhecimentos 

20 03 60 36 pontos 
Esoecíficos e Locais 

ESTADO DO P IAUI 

PREFEITURA M U N IC IPA L DE BAT ALH A 

PRAÇA DA MATRIZ, n º 141 - Centro- CEP: 64.190-000 

C N PJ : 0 6.553.903/0001-86 - Batalha-PI 

9 .8. Os candidatos que n ão atingirem as pontuações mínimas estabelecidas nas Tabe las Ili 

e IV, acima, estarão eliminados do concurso. 

9.9. Não serão apl icad as provas e m loca l, data ou horár io diferentes d os pred eterminados 

em edit a l ou em comunicado oficial. 

10 . PROCEDIMENTOS A D OTADO S PARA A A PLICAÇÃO DA P ROVA OBJETIV A 

10.1. O candidato dever á comparecer ao local designado para a realização d as provas com 

antecedência m ínima d e quarenta e cinco minutos do horário fixado para o seu início, 

observando o horário oficial de Brasília-DF, munido d e ca neta esferográfica de tinta preta, e m 

mater ia l transparente, e do d ocumento de identid ade origina l. 

10.2 . Para acesso às salas de aplicação das provas, serão considerados documentos de 

identidade: carteiras exped id as pelos Comandos M ilitares, pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelo s Inst itutos d e Identificação e pe los Corpos de Bombeiros Milita res; carteiras 

exped idas pelos ó rgão s fiscalizadores d e exercício profissional (orde ns, conselhos etc.); 

passaporte brasilei ro ; certificado d e reservista; carteiras fu ncionais exped idas por órgão 

público que, por le i fed era l, valham como identidade; carteira d e trabalho; ca rteira nacional 

de habilitação (som ent e o modelo com foto) . 

10.2.1. N ão serão aceitos como documentos de identidade certidões d e nascime nto, 

CPF, tftulos e le itorais, carteiras d e motorista (modelo sem foto ou d igita l), 

ca rte iras d e estudante, carteiras funcionais sem valor de ide ntidade, nem 

documentos ilegíveis, não identificáveis, digitais e/ou d anificados. 

10.2.2. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protoco lo do d ocumento. 

10.2.3. Por ocasião d a realização d as provas, o ca ndidato que não apresentar 

document o de identidade orig inal, na forma de finida no subitem 10.2 d est e 

ed ital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do 

concurso público. 

10.2.4. Caso o ca ndidato esteja Impossibilitado d e apresentar, no dia de realização das 

provas, document o d e ide ntidad e origina l, por motivo d e p erda, roubo ou furto, 

deverá apresentar documento que atest e o r egistro da ocorrê ncia em órgão 

po licial, expedido há, no m áximo, trinta dias, ocasião e m que será submet ido a 

ide ntificação especia l, compreendendo coleta d e dados, de assinaturas, 

impressão digital em formulário próprio, além d e registro fotográfico. 

10.3. Caso o document o apresentado pelo candidato suscit e dúvidas relativas à sua 

fisionomia ou à assinatura do portador, será ig ualm ente rea lizad a ide ntificação especial, nos 

termos do subitem 10 .2.4. 

10.4. Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e a idoneidade do concurso público, 

serão adotados os proced imentos a seguir especificados: 
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a) após ser identificado, nenhum ca nd idato poderá se ret irar da sala sem autorização 

e acompanhamento da fi sca lização; 

b) em caso d e e m ergência m édica, o candidato deverá comunicar o f ato ao Fiscal, q ue 

pode rá, excepcionalmente, aut o rizar a saída d e sa la do candidato, d evid am ente 

acompanhad o; 

c) somente após d ecorrida uma hora do início da prova o candidato pode rá entregar 

seu Caderno de Questões da Prova Escrita Objetiva e sua Folha d e Respostas ao 

fiscal de sala, e retira r-se da sala d e prova, sem levar o cad erno de questões ou 

qualquer anot ação inclusive no que concerne às suas respostas às quest ões 

o bservado o disposto no subite m 11.9· 

d) o candidato que insistir em sair da sala d e prova antes do horá r io pe rmitido, 

descumprindo o aqui d isposto, será eliminado do concurso público, deve ndo o fiscal 

de sala proced er ao devido registro na Ata d e Aplicação da Prova ; 

e) não será permitido, sob hipótese a lg uma, durante a aplicação de prova, o retorno 

do candidato à sala d e pro va após ter se retirado da m esma sem autorização; 

f) o candidato somente po derá levar o Caderno d e Quest ões trinta minuto s antes 

do horário previsto para o término d a prova . 

10.5. Não hav erá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a ap l icação d as 

provas e m razão do afast am e nto d e ca ndidato da sala d e aplicação de prova. 

10.5 .1. Se, por qualque r razão fortuita, o concurso público sofrer atraso em seu início 

ou necessita r de inte rrupção, será concedido aos candidato s do loca l afetado 

prazo adicional, d e modo que tenham o tempo tota l previsto neste edital para 

a rea lização das provas, e m garantia à isonomia do certame. 

10.5.2. O s cand idatos afet ad os deverão permanecer no local de aplicação d a prova. 

Durante o período em que os ca ndidatos estivere m aguard ando, será 

inte rrompido o tempo para realização da prova. 

10.5.3 . No caso d e eventual falta de prova/m ateria l personal izado de aplicação d e 

provas, o Instituto Legatus t em a prerrogativa de entregar ao candidato 

prova/m at eria l substitutivo. 

10.6. Não haverá segunda chamada para a real ização das provas. O não comparecim ento, a 

saída da sala de apl icação ant es do horário permitido ou sem autorização do Fisca l Imp licará 

na eliminação automática do candidato . 

10.7. O Instituto Legatus poderá proceder, como forma de identificação, à coleta d a 

impressão d igita l de todos os ca ndidatos no dia de realização d as provas. 

10.7.1 . A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digi tal do 

polegar direit o dos candidatos, m ed iante a util ização d e m at e r ial específico para 

esse fim, afixado em campo específico de su a Folha d e Respostas. 

10.7 .2. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de permitir a coleta d a impressão 

dig ita l d o polegar direito, d ever á ser colhida a digi t a l do polegar esquerdo ou de 
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outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da prova da respectiva 

sala. 

10.8. O candidato é responsável , ao receber a sua Folha de Respostas, pela conferência d e 

seu s dados pessoa is, em especial seu nome, número de inscrição, cargo a que concorre e o 

número de seu documento de identidade. 

10.8.1. Em caso de incorreção em qualquer um de seus dados, o candidato deverá 

informar ao Fiscal de Sa la, que procederá ao registro da incorreção em 
formulário específico. 

10.9. O candidato deverá assina lar a resposta da questão objetiva, usando caneta 

esferográfica de tinta preta, na Folha de Respostas, que será o único documento válido para 
a correção das provas. 

10.10. Será atribuída nota zero à questão que não apresentar nenhuma resposta assinalada, 

apresentar emenda ou rasura ou contiver mais de uma resposta assinalada. 
10.11. Os prejuízos advindos da identificação incorreta ou do preenchimento indevido da 
Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do ca ndidato. Serão consideradas 

marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou com as instruções da 
Folha de Respostas, como marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação não 

preenchido integralmente. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por 

erro do candidato. 
10.12. O candidato não deve rá amassar, molhar, dobrar, rasga r, manchar ou, de qua lquer 

modo, danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura óptica . 

10.13. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 
candidatos o u a utilização de telefone celular, tablet, fones de ouvido, relógio de qualquer 

tipo, m áquinas calcu ladoras, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de 
consu lta o u de transmissão, inclusive códigos e/ou legislação. 

10.14. Será eliminado do concurso público o candidato que, durante a realização da prova, 
for su rpreendido portando quaisquer dos itens mencionados no su bitem anterior. 

10.14.1 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão 
recolhe r todos o s equipamentos e letrônicos e/ou materiais não permitidos em 
envelopes d e segurança não-reutilizáveis, fornecidos pelo fiscal de aplicação, 

que deve rão permanecer lacrados durante toda a realização das provas e 
somente poderão ser abertos após o candidato deixar o ambiente de aplicação 

de provas. 
10.14.2 Caso o candidato guarde no envelope qualque r aparelho eletrônico, este 

deverá ser mantido desligado, sob pena de eliminação do candidato em caso 

de emissão de qualquer sinal sonoro ou mesmo vibração. 
10.14.3 Será igua lmente eliminado do concurso público o candidato que: 

a) não comparecer ou chegar atrasado, independentemente do motivo 
alegado" nos locais de aplicação da prova objetiva; 
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b) 

e) 

d) 
e) 

f o r surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das 
provas; 
fa ltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas, às autoridades presentes ou aos demais candidatos; 
perturbar, de qualquer forma, a aplicação das provas objetivas; 

não entregar o material das provas ao térmi no do tempo destinado para 
a sua realização; 

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal ; 
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
h) ausentar-se do local da prova antes de decorridas uma hora do seu 

início; 
i) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões ou na Folha 

de Respostas; 
j) utilizar o u tentar utilizar meios f raudu le ntos ou i legais para o bter 

aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso 

público; 
k) não permitir a coleta de sua assinatura na lista de frequência; 
1) não permitir ser submetido ao detector de metal, exceto de acordo com 

o disposto no subitem 8.11; 

m) não permitir a coleta de sua impressão digital na folha d e respostas; 
n) deixar de assinar a l ista de frequ~ncia ou a folha de respostas; 
o) for surpreendido portando qualquer anotação com as respostas às 

questões da prova em papel que não seja o próprio Cade rno de 
Questões ou a Folha de Respostas; 

p) deixar de devolver ao fiscal de sa la sua Folha de Respostas. 
10.15. Para a segurança de todos os envolvidos no concurso público, é recomendável que os 

candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso" contudo" seja 

verificada essa situação, o candidato deverá, sob pena de eliminação, dirigir-se, a ntes do início 

da aplicação da prova, à coordenação da unidade, onde deverá entregar a arma para guarda 

devídamente identificada, mediante "Termo de Acautelamento d e Arma d e Fogo", no qua l 

preencherá os dados re lativos ao armamento. 

10.16. Os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando do 

ingresso e saída de sanitários durante a realização da prova . 

10.17. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qua lquer membro da equipe 

de aplicação, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de 

classiflcação. 

10.18. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão, obrigatoriamente" sob pena de 

e liminação, e ntregar ao fi scal a sua Folha de Respostas, bem como o Caderno de Questões, 

este último ressa lvado o disposto no subitem 10.4, alínea "f'". 
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10.19. Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer na sala de 

aplicação da prova, sendo somente liberados após os três terem entregado o materia l 

utilizado1 sendo registradas na Ata de Aplicação suas respectivas assinaturas. 

10.19.1. A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos 

excepcionais, nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados em 

uma determinada sala de aplicação, como" por exemplo, no caso de candidatos 

com necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a 

realização do concurso, oportunidade em que o lacre da emba lagem de 

segurança será testemun hado pelos membros da equipe de aplicação, 

juntamente com o{s) candidato{s) presente{s) na sala de aplicação. 

10.20 . O candidato deverá solicitar o registro na Ata de Aplicação quaisquer eventuais 

intercorrências constatadas por ocasião da aplicação das provas, para posterior avaliação de 

banca examinadora. 

10.21. Se, a qua lque r tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, probabilístico, 

visual" grafológico ou por investigação policial" ter o candidato se utilizado de processo ilícito" 

suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concu rso público, sem 

prejuízo da adoção das medidas criminais cabíveis. 

11. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

11.1 Os candidatos aos cargos de professor serão submetidos à avaliação de títulos, de 

caráter classificatório, com pontuação máxima de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos 

valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 

11.2. Serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos que atingirem as 

pontuações mínimas estabelecidas na Tabela IV deste edital, e que tenha obtido até a segu inte 

classificação" conforme o cargo : 

TABELA V 

VAGAS 
a.ASSIFICAç,w 

CARGO CONV0CADOS 
AMPLA PcD TOTAL AMPLA PCD 

Professor de Ensino Infant il 05 01 06 16 01 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino 

05 01 06 16 01 Fundamental (111 ao 511 Ano) 
Professor de Artes 01 00 01 06 01 
Professor de Ciências 01 00 01 06 01 
Professor de Educac:lo Física 01 00 01 06 01 
Professor de Ensino Reli ioso 01 00 01 06 01 
Professor de Geo"rafia 01 00 01 06 01 
Professor de História 01 00 01 06 01 
Professor de lmzlês 01 00 01 06 01 
Professor de Matemática 02 00 0 2 10 01 
Professor de Portuauês 02 00 02 10 01 
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11.2.1. Por ocasião da convocação para a avaliação de títulos serão considerados os 
critérios de desempate estabelecidos no item 13 deste edital. 

11.2.2. Em caso de não haver candidato inscrito como PcD classificado para convocação, 
a vaga a ele destinada será revertida aos candidatos de ampla concorrência. 

11.3. Somente serão aceitos os títu los a seguir re lacionados, observados os limites de 
pontos: 

TABELA VI 

ITEM TITUI.AÇÃO 
QUANT. VALOR VALOR 
MÃXIMA UNITÃRIO MÃXIMO 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de Doutorado; ou 

1 
Certificado/Declaração de conclusão de 

01 5,0 5,0 
Doutorado, acompanhado de Histórico 

Escolar e Ata de Defesa, na área de 

atuação. 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de Mestrado; ou 

2 
Certificado/Declaração d e conclusão de 

01 3,0 3 ,0 
Mestrado, acompanhado de Histórico 

Escolar e Ata de Defesa, na área de 

atuação. 

Certificado de Curso de Pós-Graduação 

3 
em nível de Especialização, devidamente 

02 1,0 2,0 
registrada no e-MEC, com carga horá r ia 

mínima de 360 horas, na área de atuação. 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0 

11.4. Os títu los deverão ser encaminhados conforme instruções a serem estabelecidas 

quando da publicação do edital de Convocação para Prova de Títulos. 
11.5. Os títulos deverão ser entregues juntamente com os diplomas que comprovem a 

escolaridade mínima exigida para cada cargo. 
11.6. Para a comprovação dos títu lo s re lacionados nos itens 1 e 2 da Tabela VI, som ente 

serão aceitos diplomas devidamente registrados" expedidos por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC. No caso de Diplomas obtidos no exterior" estes, obrigatoriamente, 
deverão estar revalidados por Instituição de Ensino Superior no Brasil, de acordo com Art. 48 

da Lei n • 9 .394, de 20.12.1996, e da Resolução CNE/CES n • 01, de 03 .04.20Dl. 

11.7. Os certificados de pós-graduação lato sensu denominados curso s de especia lização, 

expedidos por instituições de ensino superior pertencentes ao Sistema Federa l de Ensino, 
deverão obedecer ao disposto na Resolução CNE n2 1, de 6 d e abril d e 2018. 
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11.8. Não serão aceitas declarações, históricos ou certidões de conclusão de disciplinas para 

comprovação dos títulos relacionados nos itens 1, 2 e 3 da Tabela VI, tampouco certificados 

para os títulos relacionados nos itens 1 e 2. 
11.9. Todo documento expedido em língua Estrangeira somente ser-á considerado se 

traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO E DO CADASTRO RESERVA 

12.1. A Nota Final do ca ndidato será a nota obtida na Prova Escrita Objetiva, acrescida da 
nota na Avaliação de Títu los. 

12.2. A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na listagem 

dos candidatos remanescentes no concurso público. 

12.3. Será considerado "classificado" o candidato que, cumulativamente: 

a) Atingir as pontuações mínimas em cada disciplina estabelecidas nas Tabelas Ili e IV; 

b) Para os cargos de professor, for convocado para a avaliação de títulos, conforme 

crité r ios estabelecidos no subitem 11.2. 
12.4. O ca ndidato que não atender aos requisitos do subitem 12.3 será considerado "não

classificado" no concurso público. 

12.5 . Será considerado "aprovado" o candidato classificado dentro do número de vagas de 

ampla concorrência ou reservadas a pessoas com deficiência previsto para cada cargo, 

conforme a Tabela 1. 
12.6. Os candidatos classificados para o CADASTRO RESERVA poderão ou não ser 

convocados para investidura dentro do período d e validade do concurso, conforme a 

necessidade, conveniência e disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal Batalha. 

12.7. Os candidatos aprovados e classificados serão ordenados de acordo com os valores 

decrescentes das notas finais, obedecidos os critérios de desempate. 

12.8. A divulgação do resultado preliminar e do resultado final das provas objetivas 

contemplará a relação dos candidatos classificados e aprovados. 

12.8.1. Todos os candidatos poderão realizar consu lta a seu "Resultado Individual" por 

meio d e área específica disponível no endereço eletrônico 

www.institutolegatus.com.br, onde est arão disponíveis suas notas em cada uma 

das disciplinas constantes da prova objetiva. 

12.9 . O Instituto legatus disponibilizará consulta à imagem digitalizada da Folha de 

Respostas dos candidatos em seu site, no link "Resultado Individual", quando da divu lgação 

do resu ltado preliminar das provas objetivas. A consu lta à referida imagem ficará disponível 

por pelo menos 60 dias corridos da data d e sua publicação. Após esse prazo, não serão aceitos 

pedidos de disponibilização da imagem da Folha de Respostas. 

13. DOS CRITlRIOS DE DESEMPATE 

13.1. Em caso de empate nas vagas, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
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a) tiver idade igual ou supe rior a sessenta anos, até o último dia d e inscrição neste 
concu rso público, nos termos do artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso ; 

b) obtiver a maior nota na avaliação de títulos; 
e) obtiver a m aior nota no m ódu lo de "conhecim e ntos específicos e locais" da prova 

escrita objetiva; 
d) obtiver a maior nota no módulo d e " língua portuguesa" da prova escrita objetiva; 
e) obtiver a maior nota no módulo de "conhecimentos pedagógicos" da prova escrita 

objetiva 
f) obtiver a maior nota no módulo de "noções d e informática'' da prova escrita objetiva, 

quando houver; 
g) obtiver a m aior nota no módulo de " raciocínio lógico- matemático" da prova escrita 

objetiva, quando houver; 
h) tiver maior idade; 
i) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal). 

13.2. Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação do subitem 12.1, alínea "g", 

deste edital, serão convocados, antes do resultado final no concurso, para a apresentação da 

imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento para fins 

de desempate. 

13.2.1. Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento 

que não apresentarem a imagem legível da certidão de nascimento, será 

considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos. 

13.3. Os candidatos a que se refere a alínea " i" do subitem 13.1 deste edital serão 

convocados, antes do resultado final do concurso, para a entrega da documentação que 

comprovará o exercício da função de jurado. 

13.2.1. Para fins de comprovação da função citada no subitem 12.3 deste edital, serão 

aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos 

emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, 

relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, 

alterado pela Lei nlil 11.689/2008. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Será admitido recurso contra o Resultado dos Pedidos de Isenção de Pagamento da 

Taxa de Inscrição, contra o Resultado dos Pedidos de Inscrição como Pessoa com Deficiência, 

contra o Resultado dos Pedidos de Atendimento Especial, contra o Gabarito Preliminar da 

Prova Objetiva, contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva e contra o Resultado 

Preliminar da Avaliação d e Títulos. 

14.2. O candidato que desejar interpor recurso contra uma das etapas previstas no subitem 

anterior d everá fazê-lo dentro do prazo estabelecido no cronograma do concurso público, sob 

pena de preclusão. 
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14.3. Para apresenta r recurso, o cand idato deverá usar formulário eletrônico próprio 

("Recursos" ), encontrado no end ereço eletrônico www.institutolegatus.com.br, tanto na 

página do certame como na "Área do Candidato", respeitando as respectivas instruções. 

14.3.1. Não serão aceitos recursos via e-mail, fax, telefone, enviados pelos Correios ou 

fora do prazo estabelecido no cronograma do certame. 

14.4. Na apresentação de recu rsos contra o indeferimento dos pedidos de isenção ou da 

inscrição como pessoa com deficiência não será admitido o envio de documentos que 

deveriam ter sido remetidos na forma e prazo estabelecidos neste edital. 

14.S. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no 

endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br. 

14.6. Após a divulgação do gabarito preliminar, os ca ndidatos disporão do prazo 

estabelecido no cronograma para interposição de recursos, por meio de formulõtirio eletrônico. 

14.7. Encerrado o prazo para interposição de recursos contra o gabarito preliminar das 

p rovas objetivas, será disponibilizada a relação das questões objeto de recurso, após o que os 

candidatos disporão de prazo para apresentar " razões para a manutenção do gabarito", por 

meio do formulário e letrônico disponível no endereço e letrônico 

www.institutolegatus.com.br. 

14.7.1 Durante o período de que trata o subitem 14.7 deste edital, será possível 

defender apenas os gabaritos que foram objetos de recurso, apresentando 

argumentos e fundamentos para manutenção do gabarito preliminar. Nesta 

fase, não serão objeto de análise solicitações de alteração do gabarito 

preliminar. 

14.8. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 

ou intempestivo será liminarmente indeferido, bem como aquele que não apresente 

fundamentação. 

14.9. Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de 

gabarito serão divulgadas na página do certame, no endereço eletrônico 

www.institutolegatus.com.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

14.10. Após a análise do recurso apresentado contra o gabarito preliminar, a Banca 

Examinadora poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 

14.10.1. Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da prova 

escrita objetiva, a pontuação correspondente a e la será atribuída a todos os 

candidatos. 

14.10.2. Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de 

questão integrante de prova escrita objetiva, essa alteração valerá para todos os 

candidatos, indepen dentemente de terem recorrido. 
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14.11. Os recursos apresentados contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva deverão 

limitar-se a discordância quanto à pontuação obtida ou à aplicação dos c r itérios de 

desempate, não sendo aceito, em hipótese alguma, pedido de revisão de recurso ou recurso 

de gabarito oficial definitivo. 

14.12. Por ocasião da apresentação de recursos contra a avaliação de títulos fica igua lmente 

vedada a apresentação posterior de documento que deveria constar originariamente quando 

do e nvio dos títulos. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 

14.1 . O resultado fina l será homologado pela Prefeitura Municipal Bata lha mediante 

publicação na Imprensa oficial, e divulgado na Internet, no site do Instituto Legatus. 

14.1.1. A Prefeitura Municipa l Batalha poderá proceder à homologação parcial do 

ce rtame, homologando o resultado final do concurso para alguns cargos, 

enquanto n ão encerradas as etapas dos demais. 

14.2. O prazo de validade do concu rso público será de 02 (dois) anos, contados a partir da 

data de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez pelo mesmo 

período, a critério da Prefeitura Municipal Batalha . 

14.3. A Prefeitura Municipal Batalha reserva-se o direito de proceder às convocações e 

nomeações, dentro do prazo d e validade do concurso público, em número que atenda ao 

interesse e à necessidade de serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o 

número de vagas existentes estabelecidas por este edital . 

14.4. Os candidatos serão convocados para investidura por meio d e Ato Convocatório 

publicado no Diário Oficial ou comunicação direta ao candidato. 

14.5. ~ d e exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal Batalha a convocação dos 

candidatos. 

14.6. ~ de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórias 

publicados após a homologação do concurso público. 

14.7. O candidato que não atender, no ato da nomeação, aos requisitos do item 4 deste 

edita l será considerado desistente, excluído automaticamente do concurso público, perdendo 

seu direito à vaga e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de classificação. 

14.8 . O candidato convocado para investidura não poderá solicitar à Prefeitura Municipal 

Batalha reclassificação para o final da lista geral dos aprovados. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à 

possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no d ecorrer do certame, 
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tais como aqueles r'elativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, se, pessoa 

com deficiência (se for o caso),. entre outros, tendo em vista que essas inform ações são 

essenciais para o fie l cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao concurso. Não 

caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes também os candidatos de 

que, possivelmente, tais informações poderão ser encontrad as na rede m undial de 

computadores através dos mecanismos de busca atua lmente existentes. 

15.1 .1. O Instituto Legatus poderá compart ilhar os d ados pessoais dos candidatos nas 

segu intes hipóteses: 

a) Com a Prefeitura Municipal Bata lha, para o atend imento de sua finalidade 

pú b lica, na persecução d o interesse público, com o objetivo de executar as 

competências legais ou cumprir as atr ibu ições legais do serviço público; 

b) Com autoridades, entidades governamentais ou outros terceiros, pa ra a 

ver ificação, por exemplo, da autenticidad e de dados fornecid os para a 

solicitação de isenção do pagamento de t axa d e inscr ição, da inscrição como 

Pessoa com Deficiência, da autenticidade de u m título apresentado, entre 

outros; 

c) Mediante o rdem judicia l ou pelo req ue r imento de autoridades 

administrativas que detenham competência legal para a sua requisição, ou 

para a proteção dos interesses do Inst ituto ou d a Pref eitura Municipal em 

qua lquer ti po d e conflito, incluindo ações judiciais e processos 

ad m inistrat ivos. 

15.1.2. O Instituto Legatus não comparti lha inform ações ou docume ntos pessoais d e 

ca ndid atos com outros ca nd idatos, e m o bservância ao estabelecid o na Lei n2 

13.709/20 18 (Lei Geral de Proteção d e Dad os Pessoa is), bem com o na Lei 

n2 12.527 /2011, em seu art. 31, § 12, li , em que se estabelece q ue as 

informações pessoais depend em de consent ime nto expresso da pesso a a que 

se referem para div ulgação ou acesso por terceiros. 

15.1.3. Não será d eferido o ped ido d e anonimização ou excl usão d os dados d e 

ca ndidato im prescindíveis ao cu m prime nto d e d ever lega l, bem como para o 

fornecimento de informações a órgãos contrata ntes ou de controle externo. 

15.2. O acom panhamento d a publicação de tod os os atos, edita is e com unicados o f iciais 

referentes a este concurso público, divu lgados int egralmente no endereço e letrônico 

www.insti t u tolegatus.com .br, é de inteira responsabilidade do candidato. 

15.3. O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público ou relatar fatos 

ocorridos d u rante sua rea lização por meio do formulário eletrônico disponível na página da 

inte rnet do Instituto Legatus. 
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15.4. Q uaisquer correspondências físicas referidas nest e ed ital deverão ser postadas à sede 

do Instituto Legatus - Concurso Público Batalha - Rua Fidalma Boavista Gondim, 2361, Horto 

- Teresina-PI - CEP 64052-400. 

15.5. O candidato deverá manter at ualizado o seu endereço com o Inst ituto Legat us, 

e nquanto estiver part icipan do do concu rso público, até a data d e d ivulgação do result ado 

final, po d endo fazê-lo por meio da área " A t ualiza r Cadastro " , dispo n ível na 11Á rea d o 

Candidat o", no sit e do Inst ituto Legat us. 

15.5.1. Após essa dat a, a atualização de endereço deverá ser feit a junto à Prefeit ura 

M unicipal Batalha. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os 

prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

15.6. Os casos omisso s serão reso lvidos pelo Instituto Legatus em conjunto com a Comissão 

do Concurso Público. 

15 .7 . As alterações de legislação com e ntrad a em v igor antes d a data de publ icação dest e 

edita l serão o bjeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos conteúdos consta ntes do 

Anexo li d est e edita l. 

15.7.1. legislação com e ntrada em vigor após a data d e pub licação d este edital, exceto 

a list ad a nos o bjetos d e avaliação consta nt es d ele, como eventuais proje t os d e 

le i, bem com o alterações em dispositivos legais e norm ativo s a ele poster iores, 

não serão objeto de avaliação nas provas do concurso público. 

15.8. Os docum entos produzidos e u tilizados pelos can d idatos em tod as as et apas do 

concu rso p úb lico são d e uso e p ropr iedade exclusivos d o Instit u to Legatus, send o 

terminantemente ve dada a sua disponib ilização a terceiros o u a devolução ao candidat o . 

15.9. Os it ens deste edital poderão sofrer eventuais ret ificações, alterações, atualizações ou 

acréscimos, e nq uanto não consumada a providê ncia ou evento q ue lhes disser respeit o, 

circunst â ncia que será mencionada em ed ital ou comu n icado. 

Batalha-PI, 29 de setembro de 2023. 

JOSf LUIZ ALVES MACHADO 
Prefeito M unici pal 
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ANEXO 1 

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

EVENTO DATA PREVISTA 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 02 a 30.10.23 

Prazo final para solicitação de isenção 05.10.23 

Resultado da análise dos pedidos de Isenção 18.10.23 

Interposição de recurso contra o indeferimento de pedido de isenção 19.10.23 

Resultado da Análise dos recursos Interpostos contra o Indeferimento 
25.10.23 

dos pedidos de Isenção 

Prazo final para envio de documentação das pessoas com deficiência 30.10.23 

Data limite para pagamento da taxa de Inscrição 31.10.23 

Resultado das inscrições deferidas para candidatos concorrentes como 
16.11.23 

pessoa com deficiência e dos pedidos de atendimento especial 

Interposição de recurso contra o indeferimento de inscrição como 
17 e 18.11.23 pessoa com deficiência ou do pedido de atendimento especial 

Resultado da Análise dos recursos interpostos contra o indeferimento 
28.11.23 

de inscrição como pessoa com deficiência ou de atendimento especial 

Divulgação dos locais de aplicação da prova objetiva através do cartão 
04.12.23 de Informação na Internet 

REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 10.12.23 

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 11.12.23 

Apresentação de recursos contra o gabarito preliminar da Prova 
12 e 13.12.23 

Objetiva 

Divulgação da relação das questões cujos gabaritos preliminares foram 
14.12.23 

objeto de recurso 

Apresentação de razões para a manutenção do gabarito preliminar das 
15 e 16.12.23 

questões que foram objeto de recurso 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o 
27.12.24 

gabarito preliminar da Prova Objetiva 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva 04.01.24 

Apresentação de recursos contra o resultado preliminar da prova 
05.01.24 objetiva 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o 
11.01.24 

resultado preliminar da prova objetiva 

Divulgação do Resultado Final da Prova Objet iva 11.01.24 

Convocação dos candidatos para Avaliação de Títulos 12.01.24 

Prazo para envio de títulos 20.01.24 

Resultado preliminar da avaliação de títulos 25.01.24 
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Apresentação de recursos contra o resultado preliminar da avaliação de 
26.01.24 

t ítulos 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o 
31.01.24 

resultado preliminar da avaliação de títulos 

RESULTADO FINAL 01.02.24 
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ANEXO li 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTOS BÁSICOS - NÍVEL SUPERIOR 

CARGOS: Agente Ambienta l, Biólogo, Professor de Ensino Infantil, Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental (1" ao 50 Ano), Professor de Artes, Professor de Ciências, Professor de Educação Física, 

Professor de Ensino Religioso, Professor de Geografia, Professor de Histór ia, Professor de Inglês, 

Professor de M atemática e Professor de Português. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de gêneros textuais variados. Recursos de 

textualidade (coesão, coerência; relações intertextuais). Domínio da ortografia oficial: emprego das 

letras, pontuação e acentuação gráfica oficial (Novo acordo). Semântica (antonímia, sinonímia, 
paronfmla, homonimla, pollssemla e seus efeitos discursivos) Signi ficação, estrutura e formação das 

palavras. Classes de palavras-flexões e suas funções textual-discursivas: substantivo, artigo, numeral, 

adjetivo, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e interj e ição. Domínio da estrutura 

morfossintática do período simples e composto: relações de coordenação entre orações e entre 

termos da oração; relações de subordinação entre orações e entre termos da oração; concordâncias 

verbal e nomina l; regências nominal e verbal; emprego do sina l indicativo de crase; colocação 

pronominal. Funções e Empregos das palavras "que" e "se"; emprego dos porquês. Estilística: figuras 

de sintaxe, de som , de palavras e de pensamento. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos de informática . Componentes básicos de um 

computador: hardware e software. Arquitetura básica de computadores e dispositivos periféricos. 
Dispositivos de armazenamento e cópia de segurança. Noções do sistema operacional Windows. 

Conceitos de organização e gerenciamento de arquivos e pastas. Conceitos básicos de internet: 

ferramentas, navegadores e aplicativos de Internet. Edição de textos, planilhas e demais documentos 

utilizando o Microsoft Office 2016. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO (Exceto p ara o s cargos de Pr ofessor}: Lógica e raciocínio lógico: 

problemas envolvendo lógica e raciocínio lógico. Proposições: conectivos. Conceito de proposição. 

Valores lógicos das proposições. Conectivos. Tabela-verdad e. Operações lógicas sobre proposições: 

negação de uma proposição. Conjunção de duas proposições. Disjunção de duas proposições. 

Proposição condicional. Proposição bicondicional. Tauto logias e Contradições. Equivalência Lógica e 

Implicação lóglca. Conceito e Propriedades da re lação de equivalência lógica. Recíproca, contrária e 

contrapositiva de uma proposição condicional. Implicação Lógica. Princípio de substi tu ição. 
Propriedade da implicação lógica. Argumentos: conceito de argumento. Validade de um argumento. 

Critério de validade de um argumento. Sequências e séries: sequência numérica. Progressão 

aritmética. Progressão geométrica . Série geométrica infinita. Juros simples e compostos. 

Probabilidade. Análise combinatória. 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS (Somente para os cargos d e Professor} : Aspectos Filosóficos da 

Educação - o pensamento pedagógico moderno: iluminista, positivista, social ista, escolanovista, 

fenome no lógico-existencialista, antiautoritário, crítico. Tendências pedagógicas na prática escolar 

brasileira e seus pressupostos de aprendizagem: tendências liberais e progressistas. Aspectos 
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sociológicos da Educação - as bases socio lógicas da educação, a educação como processo socia l, as 

instituições sociais básicas, educação para o controle e para a transformação social, cultura e 

organização social, desigualdades sociais, a relação escola/famíl ia/comunidade. Aspectos Psicológicos 

da Educação - a relação desenvolvimento/aprendizagem: diferentes abordagens, a relação 

pensamento / linguagem - a formação de conceitos, crescimento e desenvolvimento: o biológico, o 

psicológico e o social. O desenvolvimento cognitivo e afetivo. Aspectos do Cotidiano Escolar - a 

formação do professor; a avaliação como processo e; a re lação aluno/professor. A função socia l do 

ensino: os objetivos ed ucacionais, os conteúdos de aprendizagem; as relações interativas em sa la de 

aula: o papel dos professores e dos a lu nos; a organização socia l da classe. Parâ metros Curr iculares 

Nacionais para o Ensino Fundamental. 

CONHECIMENTOS BÁSICOS - NÍVEL MtDIO 

CARGOS: Agente Comunitário de Saúde, Agente de Combate a Endemlas, Agente Fiscal de Vigilância 

Sanitár ia, Fiscal Ambiental e Fiscal de Obras e Posturas. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e inter pretação de gêneros textuais variados. Recursos d e 

textualidade (coesão, coerência; relações intertextuais). Domínio da ortografia oficial: emprego das 

letras, pontuação e acentuação gráfica oficial (Novo acordo). Semântica (antonímia, sinonímia, 

paronímia, homonímia, polissemia e seus efeitos discursivos). Significação, estrutura e formação das 

palavras. Classes de palavras - flexões e emprego: substantivo, artigo, n umeral, adjetivo, pronome, 

verbo, advérbio, preposição, conjunção e interjeição. Dom ínio da estrutura morfossintática do período 

simples e composto: relações de coordenação entre orações e entre termos da oração; relações de 

subordinação entre orações e entre termos da oração; concordâncias verbal e nominal; regências 

nominal e verba l; emprego do sinal ind icativo de crase; colocação pronominal. Funções e Empregos 

das palavras "que" e "se" emprego dos porquês. Estilística: figuras de sintaxe, de palavras e de 

pensamento. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos de informática. Componentes básicos de um 

computador : hardware e software. A rqu itetura básica de com putadores e dispositivos perifé ri cos. 

Dispositivos de armazenamento e cópia de segurança. Noções do sistema operacional Windows. 

Conceitos de organização e gerenciamento d e arquivos e pastas. Conceitos básicos de internet: 

ferramentas, navegadores e aplicativos de Internet. Edição de textos, plani lhas e demais documentos 

utilizando o M icrosoft Office 2016. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Operações com números reais. Mínimo Múltiplo Comum e 

Máximo Divisor Comum. Razão e Proporção. Porcentagem. Regra de Três Simples e Composta. Média 

Aritmética Simples e Ponderada. Juros simples e compostos. Equação de 12 e 22 Graus. Sistema de 

equações de 1sr G rau. Relação entre gra ndezas. Tabelas e Gráficos. Sistemas de medidas usuais. 

Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, Teorema de Pitágoras. Raciodnlo 

lógico. Resolução de problemas. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NIVEL SUPERIOR 

AGENTE AMBIENTAL: Capacidade jurídica (Art. 1• ao 10 do Código Civi l}. Administração Pública: 

Princípio da legalidade, publicidade, moralidade, impessoalidade, Isonomia, razoa bilidade, 
p roporcionalidade, segurança jurídica, autotutela. eficiência. Poder regu lamentar e poder de polícia. 

Geoprocessamento: elaboração e int erpretação de dados cartográficos e georreferenciados. Noções 

básicas de sistemas de controle ambie ntal. Controle da poluição ambiental. M o n itoram ento do so lo, 

água e ar. Impactos ambientais: aná lise do cabimento d e medidas mitigadoras. Hidrografia: manejo 

de bacias h idrográficas e recursos hídricos. Área degradada: avaliação dos danos, p lano de 
recuperação e monitoramento ambiental. licenciamentos: critérios básicos. Tipos de licenças. 

LEGISLAÇÃO: Lei n.si 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 - Dispõe sobre as sanções penais e 

adm inistrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao m eio ambiente, e dá outras 
providências, Lei n,i:t 9 ,795, de 27 de abril de 1999 - Dispõe sobre a educação ambient a l, institui a 

Política Nacional de Educação Ambienta l e dá outras providências. Lei n.9 9,985, de 18 de julho de 
2000 - Regulamenta o art. 225, § 1sr, Incisos 1, li , Ili e VII da Constituição Federal, Institui o Sistema 

Naciona l de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências. Critérios para a 
autorização de uso de produtos ou de agentes de processos físicos, químicos o u biológicos para o 

contro le de organismos ou contamina ntes em corpos hídricos superficiais (Resolução CONAMA n9 

467/2015). Saneamento Básico (Lei Federal nst 11.445/2007 e alterações), Lei Complementar Federa l 

n9 140/2011, Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal n9 12.305/2010 e alterações). 

Aspectos econômicos, sociais, h ist óricos, geográficos e culturais do Município de Batalha - PI. 

BIÓLOGO: Biologia das célu las: organização básica da cé lula procarionte e eucarionte; m etabol ismo 
e regulação; transmissão e expressão d a Informação genética. Biologia dos organismos: classificação; 

filogenia; anatomia; flslo logla; diversidade dos organismos. Estudo das plantas. Fundamentos da 

Ecologia. Biologia das Comunidades: teorias e mecanismos de evolução; populações e comunidades; 

conservação e manejo; saúde humana; educação e ambiente; conservação de recursos natura is. 
Características gerais das bact érias, fungos, vírus e parasitas. lei n.i:t 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998. Dispõe sobre as sanções pena is e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 

meio ambiente, e dá outras providências. Lei n.2 9.795, de 27 de abril de 1999. Dispõe sobre a 

educação ambiental, institui a Política Naciona l de Educação Ambiental e dá outras providências. lei 

n.2 9.985, de 18 de julho de 2000. Regulamenta o art. 225, § lQ, incisos I, li , Ili e V II da Constituição 

Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras 

providências. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Município de 

Batalha - PI. 

PROFESSOR OE ENSINO INFANTIL: A concepção d e Educação Infantil, da Infância e do cu id ar. 

Pensadores da Educação e teorias da Aprendizagem. Psicomotr icldade, aprendizagem e 

desenvolvimento Infantil. A construção do raciocínio matemático. Pensamento e Linguagem. O 

trabalho com língua Portuguesa e M atemática no cotidiano infantil. A ludicidade, o jogo, a 
brincadeira de fa z-de-conta, lugar do simbolismo, da representação e do imaginário. O brincar e o 

brinquedo. Muslcalização. Histórias Infantis em sala de aula. o processo educativo em Creche. A 

organização do tempo e dos espaços na educação infantil. Formas de organização dosconteúdos; os 

projetos de trabalho. Currículo e Avaliação. As re lações interativas em sala de aula. A arte e música 

na construção do desenvolvimento Infantil. Ação Educativa na Educação Infantil . O vínculo afetivo. 
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Educação Inclusiva. l:tlca Pedagógica. Leis d e Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Ref e rencia l 

Curricular Nacional para Educação Infantil. Base Nacional Comum Curricular da Educação Infantil. 
Atividades diár ias na construção de hábitos saudáveis. Cuidados essenciais: a limentação, re pouso, 

h igiene e proteção. Noções de puericultura. Sinais e sintomas de doenças. Acidentes e Primeiros 

socorros. Aspectos históricos, econômicos, sociais, cu lturais e geográficos do município de Batalha -

PI. 

PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (111 AO 51it ANO) : Aspectos conceituais 

e usos funcionais da escrita, psicogênesesda escr ita, fatores psicossocia is e linguísticos na aquisição 

da leitura e da escr ita, metodologiasda a lfabetização. O processo de letramento. DIDÁTICA: Conceito 

e objeto; objetivos de Ensino; Conteúdo de Ensino; Metodologia de Ensino e Avaliação; Plano e 
Planejamento. (Componentes do planejamento). O Papel do Professor na sala de au la; O Processo 

Ensino- Aprendizagem; A Educação como Agente de Mudança. FUNDAMENTOS TEÓRICOS 

METODOLÓGICOS E LEGAIS DO CURRÍCULO: Parâmetros Curriculares Nacionais: Breve Histórico; 
Prlncfplos e Fundamentos; A Proposta do Ensino Fundamental levando-se em consideração: 

prom oção, repetência e evasão. A Organização da Escolaridade por Ciclo. Organização do 

Conhecimento escola r; Área e Tem as Transversais; Objetivos, Conteúdos e Avaliação; Autonomia e 

Diversidade; Interação e Cooperação. GESTÃO E ORGANIZAÇÃO 00 T RABALHO PEDAGÓGICO: 

Administração escolar; Fundamentos sociais e políticos; Natureza do trabalho pedagógico escolar; 
Relações interpessoais na instituição educat iva; Projeto ped agógico escolar. Plano de 

Desenvolvimento Escolar -POE. Tendências atuais d e gestão escolar. LEGISLAÇÃO OE ENSINO: 

Diretrizes, Parâmetros, M edidas e Dispositivos Legais para a Educação - Constituição Federal de 1988, 

Capítu lo Ili , Seção 1- Da Educação, d a Cultura e do Desporto; LOB 9.394/96 e seus dispositivos legais 

complementares. Referencial Curricular Nacional para Anos Iniciais do Ensino Fundamental. Base 

Naciona l Comum Curricular dos Anos Iniciais do Ensino Fundam ental. CONHECIMENTOS SOCIAIS: As 

Regiões Brasileiras - Aspectos físicos, econômicos e humanos daRegião Nordeste; Conhecim entos 

Básicos de Geografia e História do Piau í. Aspectos históricos, econômicos, sociais, cu lturais e 

geográficos do município Batalha - PI. 

PROFESSOR DE ARTES: Parâmetros Curriculares Nacionais de Arte. História da Arte na Educação e 

suas determinantes socioculturais. M e t odologias do ensino de Arte. Tendências Pedagógicas da Arte 

na Educação. Histór ia da arte universal. História da arte no Brasil. Artes C~nicas: história das artes 
cênicas; teoria e prática; teatro e jogo. Artes Plásticas: h istória geral das artes; história e ensino d as 

artes no Brasil; teoria da arte: arte com o produção, conhecim ento e expressão; a obra de arte e sua 

recepção; artes visuais: elementos de visualidade e suas re lações; comunicação na 

contemporaneidade. Música: aspectos históricos da música ocidental; elementos estru tura is da 

linguagem musical; tendências educacionais quanto ao ensino da música na sa la de aula; visão 
interdisciplinar do con hecimento musical. Dança: h istória da dança; papel da dança na educação; 

estrutura e funcionamento do corpo para a dança; proposta triangular: fazer, apreciar, 
contextualizar. Aspectos econ ô micos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Munlcfplo de 

Batalha - PI. 

PROFESSOR OE CltNCIAS: Ambiente e recursos naturais: Fatores Ablótlcos do ambiente - Ar, Água, 
Rochas e Solo; Os Recursos Naturais e sua Utilização pelo Homem e dem ais Seres vivos; Noções de 

Ecologia; Problemas ambientais; Características dos ecossistemas brasileiros. 2) Seres vivos: 
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Propriedades, Nomenclaturas e Classificação dos Seres Vivos; Níveis d e Organização dos Seres Vivos; 

Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Seres Vivos; Noções d e Evolução. 3) Corpo Hu mano: Anatomia, 

Morfologia e Fisiologia dos Sistem as: Digestivo, Respiratório, Cir-culatório, Excretor, Locomotor, 

Sensoria l, Nervoso, Endócrino e Reprodutor; Noções de Embr iologia e Heredita r iedade; Doenças 

humanas v i rais, bacterianas e parasitárias; Relação entre Hábitos A lime ntares e Comportament ais do 
Homem e sua sa úde; Adolescência e sexualidade. 4) Química e Física: Fen6m enos da natureza: flslcos 

e químicos; Estru tura e Propriedades da M atéria; Estados Físicos d a Matéria; Transformações da 

matéria; Elementos Químicos, Substâncias e Misturas; Funções e Reações Químicas; Fo rça e 

movimento; Fontes, fo rmas e transformação de e nergia; Calor e t emperatura; Produção, propagação 

e efeitos do calor; A s o ndas e o som; A luz, magnetism o, e letricidade. 5 ) Metodologias no Ensino de 
Ciências e a organização da prática educativa. 6 ) Noções de astronomia. 7 ) Parâmetros Curriculares 

Nacionais. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Município d e Batalha 

- PI. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Fundamentos da Educação Física: aspectos sócio filosóficos e 

históricos. Metodologia de Ensino de Educação Física. PCN's da Educação Física: objetivos gera is da 

Educação Física para a educação básica, princípios norteadores do e nsi no da Educação Ffsica, os 

temas t ran sv ersais, os conteúdos de Educação Física para a educação básica. Didática da Educação 

Física Escolar. Os conte údos da Ed ucação Física Escolar: os jogos, lutas, danças, ginástica, esporte. 

Educação Física na Infância: ensino e cultu ra corpora l de movimento. Objetivos da Educação Física 

na escola. Ava liação e m Educação Física na escola. Jogos e brincadeiras. Comportamento motor. 

Aprendizagem motora. Hist ó ri co e evolução da dança: técnicas do m ovimento corporal aplicado à 
dança, práticas coreográficas escolares. Motricidade humana. Caracterização pedagógica da área de 

Educação Física: tendências e abordagens pedagógicas da Educação Física Escolar. A Educação Física 

e inclusão socia l na escola. Cineantropometria. Treinam ento desportivo: princípios científicos, 

qualidades físicas do desporto e periodização do treinamento. Metodologia da pesquisa em 

Educação Física. o Lazer e recreação como objetivo de Educação. Os desponos: origem e evolução 

histórica, t écnicas pedagógicas dos fundamentos, técnicas e táticas do processo ensino

aprendizagem dos fundamen t os, jogos e estratégias pedagógicas. Planejamento de en sino de 

Educação Física. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Município de 

Batalha - PI. 

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO: A trajetór ia do Ensino religioso no Brasil. As diferentes 
concepções de religião. Concepção de Ensino Re ligioso, do seu significado na d iversidade da sa la de 

aula. Paisagem Religiosa, Universo simbólico religioso. Texto sagrado. Filosofia Geral: Ide ntidade, 

natureza e especificidade da Filosofia; Ciência, conhecimento e verdade na tradição filosófica 

ocidental. História da Filosofia: correntes, sistem as e escolas de pensamento dos pré-socrát icos aos 

pós modernos. Filosofia Antiga: Pensamento pré-socrático; Uno e múltiplo; Movimento e rea lidade; 

Teoria das Ideias em Platão; Conhecimento e opinião; Aparência e realidade; Filosofia Cristã e 
Medieval: Patrística e Escolástica; o problema dos universa is; os transcendentais; Tempo e 

eternidade; Conhecimento humano e conhecimento divino; A Teor ia do conhecimento e do juízo em 
Tomás de Aquino; A teoria d as virtudes no medievo; As provas da existência de Deus: argum entos 

ontológico, cosmológico e teleológico; Filosofia Moderna: A (s) Teoria(s) d o conhecimento entre os 

modernos; Verdade e evidência; Ideias; Causalidade; lnduç:Jo e método; Vontade divina e libe rdade 
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humana; Teorias do sujeito na filosofia moderna . Aspectos econômicos, sociais; históricos, 

geográficos e culturais do Município d e Batalha - PI. 

PROFESSOR OE GEOGRAFIA: Geografia Física, Humana e Econ ô mica de: Geografia do Piauí; Geografia 

do Brasil; Geografia Mundial. Canogra fia. Leitura de Paisagens. Relação Dinâmica entre Sociedade e 

Natureza. Meio Rural e Meio Urbano. Produç:Jo e Distribuição d e Riquezas. População. Brasil -

Diversidade Natural/ Divisão Geoeconflmica/Clima. Brasil - Diversidade Cultural segundo o IBGE. 

Brasil - Campos - Cidades. Espaços em transformação. Brasil - Regiões Geoeconômicas. Re lações 

Econômicas do Brasil: Dinâmica Natura l do Planeta Terra. Mundo Desenvolvido e Subdesenvo lvido. 
A antiga e a Nova Ordem Mundial. Acúmulo primitivo de cap itais e capitalismo. A Globalização e o 

Avanços Tecnológicos e Científicos: Geopolítica - Conflitos Mundiais Contempor:ineos. Temas 

Transversais. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e cu lturais do Município de 

Batalha - PI. 

PROFESSOR OE HISTÓRIA: A spectos metodológicos do en sino da História; A História como 

conhecim ento humano HISTÓRIA GERAL: A econo mia da Antiguidade Oriental: aspectos econ8micos, 

políticos, sociais e culturas das civilizações orientais. As civi l izações da Antiguidade Clássica . A 
fo rmação da sociedade medieval: as invasões bárbaras e suas consequências, a economia e a 

sociedade feudal; o papel da Ig reja; as civilizações bizantina e mulçumana. A decad ência do 

feudalismo. O renascimento e suas manifestações nas artes e nas ciências; a ilustração; as reformas 
religiosas. A expansão marítimo -comercial e a posse da Amé ri ca pe los e uropeus. A ação colonizadora 

das nações e uropeias. A formação do Estado Mode rno e o Absolutismo. Os f undamentos do 

Iluminismo e as Revo luções burguesas na Inglaterra e na França. As etapas d a Revolução Francesa e 

o governo de Napoleão Bonaparte. O processo de independência das colônias europeias da América . 

Os problemas e nfrentados pelas nações am er ican as no século XIX. A guerra de Sucessão. Os avanços 

da Ciência e da Tecnologia e a Revolução Industrial; consequências sociais e políticas. A concordância 
imperialista, a quest ão do nacionalism o e na Guerra de 19 14-1918. As id e ias socialistas e a Revolução 

de 1917 na Rússia. O fascismo, o nazismo e a Segunda guerra Mundial. A d escolonização da África e 

da Ásia . A revolução Chinesa e o desenvolvim ento do Japão. A revolução Cubana e os movimentos 

libertadores da América . A g lobalização e as teorias econômicas e sociais. Conflitos e contradições no 

século XX - A nova ordem mundial. HISTÓRIA DO BRASIL: Formação do aspecto socia l brasilei ro; 
formação da sociedad e brasileira. Brasil co18nia: a monarquia portuguesa, a expansão m ar,tima 

portuguesa; expansão e ocupação territorial, as rebe liões nativistas, movimentos de emancipação 

política . Independência e Brasil Império : o período joa n in o e a independência do Brasil , o Primeiro 

Reinado, a Regência, a consolidação, apogeu e declín io do Segundo Reinado. Brasil República: a 

República da Espada, a República Velha e suas caracter ísticas, a evolução polftica da República 

O ligárquica, A c rise da República Velha e a revolução d e 1930; o Estado Novo, o governo Outra, A 

ascensão, o apogeu e o fim da República Militar, a Nova República. Desenvolvimento b rasi lei ro na 
atualidade; o Brasil no contexto do mundo atua l. Conflitos políticos e étnico-religiosos no mundo 
contemporâneo. HISTÓRIA DO PIAUÍ: Economia, co lonização e princ ipais conflitos. Aspectos 

econômicos, sociais, históricos; geográficos e culturais do Município de Bata lha - PI. 

PROFESSOR DE INGLtS: Métodos e abordagen s de e n sino da língua Ing lesa e sua relação com os 

Parâm etros Curriculares Naciona is - língua estra ngeira. Compreensão de t extos: estratégias de 

leitura; conce ito d e gênero textual e d e tipo de t exto; leitura e gêneros textuais; ide ntificação dos 
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mecanismos que conferem coesão e coerência ao texto; relação text o-contexto. Léxicogramática: 

ver bos: t empo, m o do e voz; auxi liares m o dais; verbos d e fectivos; "phrasal verbs"; substantivos, 

p ronom es; artigos, adjetivos possessivos e numerais. A construção da oração nostempos presente, 

passado, futuro e condicional dos verbos (afirmativa, interrogativa e negativa). Caso genitivo. 

Preposições. Conjunções coordenativas e subordinat ivas. Advérbios e locuções Adverbiais. Discurso: 
discu rso direto, re latado; direto livre e re lat ado livre e sua função comunicativa no texto. Inglês 

escrito e falado, Inclusive nas novas tecnologias d e comunicação. Aspectos econôm icos, socia is, 

históricos, geogr áficos e cu lt urais do Município de Batalha - PI . 

PROFESSOR OE MATEMATICA: PNCs de Matemática. Conjuntos Numéricos: Números naturais; 

números inteiros, núme ros racionais; números reais; m at emática com ercia l: Razão, proporção, 

médias, g ra ndezas proporcionais; reg ra d e três simples e composta; j uros, porcentagem, câmbio; 

Cálculo Algébrico: Polinômios e operações, produtos notáveis, fatoração, operações com frações 
a lgébricas; equações e inequações do 112 grau; sist em a de equações do 112 grau; equações do 212 grau ; 

Geometria Plana: Ponto, reta, p lano, semirre t a e segm ento de re t a, polígonos, ângulo, triângulo, 

quadrilátero, circunferência e cfrcu lo, segm entos proporcionais, Teorema de Ta les, Teorema de 
bisse trizes, semelhança de triângulos, relações métricas nos triângulos, aplicação do Teorema de 

Pitágoras; Determinantes E M atrizes. Sist emas Lineares: Discussão e resolução de sist em a, aplicação 

da Regra de Cramer, ordens usando Sarrus e La place; Geometria Espacia l: Estudo de figuras sólidas; 

Geometria Analítica: Estudo da reta , da circunferência e das cônicas; Trigonom etria: Estudo do Ciclo 

Trigonométrico, funções trigonométricas, relações e identidades; Progressões: Estudo de P. A . e P .G.; 

Logaritmos: Propr iedades e operações, equações: Função Exponencial: propriedades e equações; 
Função Modular: Propriedades e equações; Análise Combinatória: Problemas envolvendo arra njos, 

combinações e permutações. Polinômios. Números Complexos. A spectos econômicos, socia is, 

hist ó ricos, geográficos e culturais do Município de Batalha - PI. 

PROFESSOR OE POLIVALtNCIA: ALFABETIZAÇÃO: Aspectos conceituais e usos funcionais d a escrita, 

psicogêneses da escrita, fatores psicossociais e linguísticos na aquisição d a le itura e da escri ta, 

metodologias da alfa betização . O processo de letramento. DIDÁTICA: Concei to e objeto; objetivos de 
En sino; Conteúdo de En sino; M etodolog ia de En sino e Ava liação; Plan o e Planejam ento. 

(Componentes do planejamento) . O Papel do Professor na sala de aula; O Processo Ensino

Aprendizagem; A Ed ucação como Agente de Mudança. FUNDAMENTOS TEÓRICOS METODOLÓGICOS 

E LEGAIS 00 CURRÍCULO: Parâmetros Curricu lares Nacionais: Breve Histórico; Principies e 
Fundamentos; A Proposta do Ensino Fundamental levando-se em consideração: promoção, 

repetência e evasão. A Organização da Escolaridade por Ciclo. Organização do Conhecimento escolar; 

Área e Temas Transversais; Objetivos, Conteúdos e Avaliação; Autonomia e Diversidade; Interação e 

Cooperação. G ESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO: Administração escolar; 

Fundamentos sociais e políticos; Natureza do trabalho pedagógico escolar; Relações interpessoais na 

Insti tuição educativa; Proje to ped agógico escolar. Projeto Político Pedagógico - PPP. Te ndê ncias 

atuais de gestão escolar . LEGISLAÇÃO DE ENSINO: Diretr izes, Parâmetros, M edid as e Dispositivos 

Legais para a Educação - Constituição Federal de 1988, Capítu lo Ili , Seção 1- Da Educação, da Cultura 

e do Desporto; Lei n9 9.394/96 (LDB) e seus dispositivos legais complementares. Base Nacional 

Comum Curricular d os Anos Iniciais do Ensino Fundamental CONHECIM ENTOS SOCIAIS: As Regiões 

Brasileiras - Aspectos físicos, econômicos e h umanos da Região Nordeste; Conhecimentos Básicos de 
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Geografia e História do Piauí. História do Brasil; da Proclamação da República até os dias atuais. O 

homem e o meio ambient e. Ecologia . Higiene e saúde e Preservação ambient a l. MATEMÁTICA: 
Núme ros nat urais, inte iros e racionais: operações fundamentais e resol ução de problemas que 

envolvam as quatro operações; Frações numéricas. Aspectos econômicos, sociais; históricos, 

geográficos e cu lturais do Município de Batalha - PI. 

PROFESSOR DE PORTUGUtS: 1 . Concepções de língua-linguagem como discurso e p rocesso de 

Interação: conceitos básicos de d laloglsmo, polifonia, discurso, enunciado, enunciação, texto, 

gêneros discursivos; 2. Oralidade: concepção, gêneros o rais, oralidade e e nsino de língua, 

particu laridades do texto oral; 3. Leitura: concepção, gêneros, papel do leitor, dife rentes objetivos 

da lei tura, formação do leitor crit ico, intertextual idade, inferências, lite ratura e e n si no, análise da 
natureza estética do texto literário; 4. Escrita: produção de texto na escola, pape l do interlocutor, 

contexto de produção, gêneros da escrita, fatores linguísticos e discursivos da escri t a, o trabalho da 
análise e revisão de reescrita de text os; 5. A nálise Lingu ística : o texto (oral e escrito) como unidade 
privilegiada na análise- reflexão da lfngua(gem), os efeitos do sentido provocados pe los elementos 

linguísticos, a norma padrão e as outras variedades linguísticas. 6. Linguagem oral e linguagem 

escrita: -Relações e n tre fa la e escrita: perspectiva não dicotômica. - Relações de independência, de 

dependê ncia e de interd ependência; 7. O en sino de leitura e compreensão de textos: - Estratégias de 

leitura. Aspectos econômicos, sociais; históricos, geográficos e culturais do Município de Batalha - PI . 

CONHECIMENTOS ESPEcfFICOS - NÍVEL MtDIO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 1 . Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes 

2. Conhecim e ntos geográficos do municfpio de Batalha; cadastramento familiar e territorial : 

finalidade e instrumentos. Interpretação demog ráfica; conceito de t e rritoriallzaçãoi m icroárea e área 

de abrangência 3 . Indicadores ep id emiológicos 4. Técnicas de levantamento das cond ições d e v ida e 

de saúde/doença da população. Critér ios operacionais para d efinições de p r ioridades: indicadores 

socioeconômicos, culturais e epidemiológicos 5. Conceitos de eficácia, eficiênc ia e e fetiv idad e em 
saúd e co le tiva 6. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, inst rum entos e t écn icas 7 . 

Conceitos e crité r ios d e qualidade da atenção à sa úde: acessibilidade, humanização do cuidado, 

satisfação do usuário e do trabalhador, equ idade 8. ttica e bioética e m saúde: legislação nacional de 

ética em pesquisa com seres humanos (Resolução n 12 466/2012); Biossegurança.; Cu id ados com o 
meio ambiente e saneamento básico 9. Noções sobre Doenças Sexu alme nte Transmissíveis e 

infecção pelo HIV 10. Problemas clínicos prevalentes na atenção primária: noções de tuberculose, 

hanseníase, dengue, hipertensão e diabetes mellitus, d iarreia e desidratação 11. Vacinas 12. SIM , 

SINAN; SINASC, SIA e SIH/SUS 13. Condições de risco socia l : violê ncia, desemprego, infãncia 

desprotegida, processos migratórios, ana lfabetismo, ausência ou insuficiência de Infraestrutura 
básica 14. Cultura popular e sua re lação com os processos educativos 15. Participação e mobilização 

socia l : conceitos, fatores; faci litadores e/ou dificultadores da ação co letiva de base popu lar 16 . 

lide ranças: conceitos; tipos e processos de constituição de lideres populares 1.7. Pessoas com 

deficiência: abordagem , medidas facili t adoras de inclusão socia l e direitos legais. 1.8. Programas 

Nacionais de Saúde: Saúde M ental, Assistên cia Farm acêutica; Saúde da Cr iança, Saúde da Mulhel'; 

Saúde do Idoso e da Pessoa com Deficiência, Saúde Ambienta l, Saúde da População Negra . 1.9. 
Estatutos da Criança e do Adolescente. 20. Estatuto do Idoso. 21. Noções d e ética e cidadania. 22. 

Modelos de atenção à sa úde : Atenção primária de saúde/atenção básica à saúde: estratégia de sa úde 
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da familia. 23. Gest ão Participativa. 24. O manuseio d e table t s e dispositivos móveis para cole ta e 
cadastro de informações. 25. E-SUS Atenção Primária (e-SUS APS): prontuário eletrônico do cidadão, 
coleta de dados simplificada, e-SU S território, e-SU S Atividade Coletiva, e-SUS Vacinação, Privacidade 

e Segura nça da Informação. 26. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e cu lturais do 

Município de Batalha - PI. 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: 1. Atribuições do ACE; 2 . V ígilãncia no t erritório: O que é e como 
o território vem sendo usado pela saúde pública, Com o você delimita o seu território de atuação com 

trabalhador de saúde, A territorla llzação com o Instrumento básico de reconhecimento do território 

para a atuação d a vigilância; 3. Leishmaniose: características epidemiológicas: ciclo, modo de 

tran smissão, período de Incubação, suscet ibilidade e imunidade; aspectos clínicos no cão; m edidas 

preventivas dirigidas à população humana, ao vetor e à população canina; 4. Protocolo de exam es de 

laboratório; 5. Dengue: noções sobre a dengue, bio logia dos vetores, operações de campo, 
reconhecimento geográfi co, tratamento focal, tratamento perifocal, bloqueio, equipamentos de 

proteção individual, formas de contro le, Programa Naciona l de Contro le da Dengue; 6. Febre 

Chikungunya: o que é, sign ificado do nome, área de ci rcu lação, situação nas Américas, transmissão, 

notificação de caso e prevenção; 7. Doe nça do vírus Ebola: o que é, transmissão, r isco para os 

profissionais, prevenção; 8, Controle ético da popu lação de cães e gat os: guarda responsável e 

controle populaciona l de cães e gatos; 9. Raiva: noções sobre a doença, vacinação antirrábica animal, 

controle de morcegos em áreas urbanas; 10. Roedores/ Leptospirose: controle de roedores em áreas 

urbanas; leptospirose: sintomas, transmissão, prevenção; 11. Animais Peçonhentos: ofídios, 
aracnídeos (aranhas e escorpiões) e lepidópteros (Lonomia obliqua): noções básicas sobre controle, 

prevenção de acidentes e primeiros socorros. Aspectos econôm icos, sociais, h istóricos, geográficos e 

culturais do M unicíp io de Batalha - PI. 

AGENTE FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA; Introdução a Vigilância San itária {VISA) - Conceito , 

Missão, Visão, Área de Atuação; Breve histórico da VISA no Brasil. Legislação: Constituição Federal 

(Art. 6, 17,18, 196, 198 e 200); Lei n 2 9.782/1999 e suas a lterações posteriores (Define o Sistema 

Nacional de Vigi lância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância San itária) . Decreto n2 

3.029/1999 e suas al terações posteriores {Aprova o regulam e nto da Agência Nacional de Vigi lância 

Sanitária {ANVISA) e d á o utras providências). Lei nR 6.360/1976 e suas alterações poster iores (Lei de 

Vigi lância Sobre Produtos Farmacêuticos); Lei ne 8.080/1990 (Dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
corresponde ntes e dá outras providências.); Le i nv 8.142/ 1990 (Dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único d e Saúde (SUS) e sobre as transferências 

intergovernamentais d e recursos financeiros na área da saúde e d á o utras providências); Lei Estadual 

ne 6174/2012 (Dispõe sobre o Código de SaLlde do Estado do Plauf e dá outras providências); Le i 

Municipal n2 399/2010 (Código de Postura do Município); Lei Municipal n v 260/2001; Decreto 

7508/2012, Porta r ia 1751 de 14/06/2018, Portaria 49 d e 12/01/2021; Organização do Sistema 
Nacional de vigilância Sanitári a: ANVISA. Secretária Estadual de Saúde -VISA ESTADUAL e Secretaria 

Municipal de Saúde - VISA MUNICIPAL; Estrutura e Competências; Segurança San itária; RESOLUÇÃO 

DA DIRETORIA COLEG IADA- RDC N2 418, DE 12 DE SETEMBRO DE 2020; Plano Municipal de Vigilância 

Sanitária; sistema Estadual de Vigilância Sanitária. Processo administrativo Sanitár io: ~tica, conduta, 

e trabalho em V ISA; Princípios constitucionais da Administração Pública, conceitos de princípios, 
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legalidade, impessoalidade, moral idade, publicidade, eficiência, enquadramento lega l; Processo 

Administrativo Sanitár io: Alto de infração, a lto de intimação, prazos, defesa e manifestação do 

atuante, penalidades, julgamento, recu rsos, decisão final, abertura e e nce rramento de processo 

administrativo; noções em fi sca lização ambiental e Programa de Gerenciament o d e Resíduos de 
Saúde (PGRS - RDC 222/2018); Gerenciamento de riscos, cole t a publica, coleta seletiva d e Resíduos, 

Sistema de Esgotamento Sa nitário : Estação de tratamento de Esgoto, fiscalização sanitá r ia em ETE; 

fiscalização sanitária em serv iços funerários e congêneres; saLlde do trabalhador: risco a saúd e do 

trabalhador, noções básicas de agravos a saúde do trabalhador; Inspeção e Monitoramento de 

produtos: alimentos, legislação, boas pr.:\ticas em serviços de a limentação, boas práticas de 

fabricação d e alimentos, doe nças d e transmissão hídrica e alimentar, cosméticos e saneantes; 

fiscalização sanitária: estabelecim e nto de ensino, transporte escolar, cantina escolar, habitações 

coletivas, academias, piscinas, serviços de estética e embelezamento, de tatuagem , podologia, 

serviço de o dontologia, medico, consu ltórios (diversos), unidades básicas de saúde, ambulâncias, 

SAMU, laboratórios, boas prá ticas dos serviços de saúde; contaminação física, biológica e química 

dos alimentos. Doenças causadas por contaminação de alimentos e as respectivas notificações 

compulsórias; aspectos econôm icos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Município de 

Batalha - PI. 

FISCAL AMBIENTAL: Geoprocessamento: e laboração e Interpretação de dados cartográficos e 

georreferenciados. Noções básicas d e sistemas de contro le ambiental. Controle da poluição 

ambiental. Monitoramento do solo, água e ar. Área degradada: avaliação dos danos, plano de 

recuperação e monitoramento ambienta l. licenciamentos: critérios básicos. Tipos de licenças. 
LEGISLAÇÃO: Lei n.e 9 .605, de 12 de fevereiro de 1998 - Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providê nc ias. Lei n J~ 9.795, d e 27 de abril de 1999 - Dispõe sobre a educação ambiental, in stitui a 
Polít ica Nacional de Educação Ambienta l e dá outras providências. Lei n .e 9.985, de 18 de julho de 

2000 - Regulamenta o art. 225, § 1e, Inc isos 1, li, Ili e VII da Const ituição Federa l, Institui o Sist em a 

Nacional de Unidades d e Conservação d a Natureza e d á outras p rovidências. s. Lei Complementar n .2 

140, de 0 8 de dezembro de 2011 - Fixa normas, nos t ermos dos Incisos Ili , VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação e ntre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Munlcfp los nas ações administrativas decorrentes do exerclcio da compet ência 

comu m re lativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à p roteção do meio am biente, ao 

combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das flo restas, d a fauna e da flora . 

Le i n .9 12.651, de 25 d e m aio de 2012 - Dispõe sobre a p roteção da vegetação nativa e dá outras 

providências. Constituição Federal {art. 225); Licenciamento ambiental (Resolução CONAMA nR 

237 /1997); Critérios para a autorização de uso de produtos o u de agentes d e processos físicos, 

q uím icos ou biológicos para o contro le de organism os ou contamina ntes em corpos hídricos 

superficia is (Resolução CONAMA n" 467/2015). Saneamento Básico (Lei Federal nR 11.445/2007 e 

alterações), Lei Complementar Federal ne 140/2011, Polftica Nacional de Resíduos Sólidos {Lei 

Federal n " 12.305/2010 e alterações). Aspectos econ6micos, sociais, históricos, geográficos e 
cu lturais do Munld p lo de Batalha - PI. 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS: Noções d e Di reito Administrativo: Abuso e desvio de poder. Ato 

admin istrativo punitivo. Multas. Desapropriação por utilidade pública, necessidade pública, interesse 
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social. Indenização. Desapropriação indireta. Função social da propriedade. Responsabilidade pelos 

atos danosos praticados pelos agentes públicos. Responsabilidade pela omissão ou deficiência de 

serviço. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. Improbidade administrativa. Estatuto das 

Cidades (Lei n2 10.257 /2001 e alterações). Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n2 

12.305/2010 e alterações). Noções gerais de Arquitetura e Meio Ambiente • Planejamento. 

Condicionantes. Licença e Aprovação de projetos. Noções gerais sobre construções e obras. Conclusão 

de projetos aprovados • Recebimento das obras. Habite-se. Elementos básicos de projeto • Plantas. 

Cortes. Fachadas. Desenho de arquitetura· Símbolos e Convenções. Formatos. Desenho topográfico. 

Projeto de Reforma e Modificação. Código de Posturas do Município de Batalha. Aspectos econômicos, 

sociais, históricos, geográficos e culturais do Município de Batalha· PI. 
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ANEXO Ili 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

AGENTE AMBIENTAL: Fisca lizar e controlar a exploração mineral, a utilização ou detonação de 

explosivos ou similares, o plantio, a poda, o transplante, a supressão e a conservação da vegetação 

das vias, praças, hortos, jardins e outro logradouros urbanos, bem como a de áreas particulares; 

fiscalizar e controlar a implantação de parcelamento em solo em áreas com cobertura vegetal; 

fiscalizar a realização de shows, comícios ou eventos similares em praças públicas, parque florestais e 

outros logradouros públicos ou particulares a fim de aferir a adequação aos níveis de emissão sonora; 

analisar projetos de obras de construção civil, re lativamente às questões ambientais; fiscalizar e 

controlar a afixação de cabos, fios, placas, anúncios ou similares na arborização pública; coibir o 

comércio ilegal, a manutenção e a criação não permitida de espécimes da flora e fauna silvestres, 

procedendo a apreensão devida; efetuar a suspensão das atividades de estabelecimentos comerciais, 

Industriais, prestadores de serviços que estejam em desacordo com as normas de proteção ambiental 

e outras fontes de poluição em geral; realizar medições de níveis de poluição para o desenvolvimento 

da ação fiscal; lavrar notificações e autos de Infração contra pessoas físicas ou jurídicas em razão de 

infringência das normas ambientais; atuar com poder de polícia administrativa realizando apreensão 

de madeiras, minera is ou quaisquer derivados ou espécimes da flora ou da fauna que estejam em 

desacordo com as normas de proteção ambienta l; ana lisar pedidos de licenciamento desempenhar 

outras ta refas que, por suas características, se Incluem na sua esfera de competªncia. 

BIÓLOGO: Realizar análise e controle de qualidade físico-química e microbiológica de águas, inclusive 

as de abastecimento público; atuar no diagnóstico, Controle, monitoramento, fiscalização e vigi lância 

ambiental; atuar no licenciamento ambientai; participar de ações de controle de vetores e pragas 

sinantrópicas; atuar no manejo, gestão, pesquisa e da fauna e da flora; executar análises laboratoriais 

animal; executar outras ta refas correlatas. 

PROFESSOR: Executar as tarefas que se destinam à docência em sa la de aula e fora dela; participar da 

elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a 
proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos', estabelecer e implementar 

estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e as horas-aula 

estabelecidos; participar Integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à ava liação e ao 

desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas Indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais 
da escola e ao processo de ensino-aprend izagem; participar das tarefas que se destinam a ministrar 

au las; planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais; atuar em reun iões admin istrativas e 

pedagógicas; organizar eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas; executar outras tarefas 

correlatas. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Nos termos da Lei no 11.350/2006, realizar atividades de 

prevenção de doenças e de promoção da saúde, dos referencia is da Educação Popular em Saúde, 

mediante ações domici liares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em 

saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de 
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informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania; executar outras tarefas 

correlatas. 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: Nos termos da Lei nº 11.350/ 2006, exercer atividades de 

vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade 

com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado, bem como aquelas 

re lacionadas no art. 4º da mencionada lei. 

AGENTE FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: Promover a defesa sanitária, a inspeção industrial e 

sanitária dos produtos de origem animal e vegetal para o consumo humano, que tenham 

características tradicionais, culturais ou regionais, produzidos em menor ou maior escala, procedendo 

ao acompanhamento, à avaliação, ao controle sanitário e à fi scalização, desde a matéria prima até a 

elaboração do produto final; fisca lizar e controlar todo material utilizado na manipulação, 

acondicionamento e embalagem dos produtos de origem animal e vegetal; fiscalizar e controlar os 

padrões higiênico-sanitários e tecnológicos de produtos de origem anima l; emitir relatórios, laudos, 

termos, pareceres, lavra r auto de infração, de apreensão e de interdição de estabelecimentos ou de 

produtos, quando constatarem o descumprimento de obrigação legal re lacionada com as atribuições 

a seu cargo; realizar serviços internos e externos, inclusive informatizados, re lacionados de inspeção 

Municipal - S.I.M. e com o Plano Diretor Rural; executar outras tarefas correlatas. 

FISCAL AMBIENTAL: Executar atividades de regulação, controle, fiscalização e licenciamento 

ambiental; realizar a gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; orientar e fisca lizar as 

atividades e obras para prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio de vistorias, inspeções 

e análises técnicas de locais, atividades, projetos e processos, visando o cumprimento da legislação 

ambiental; realizar diligências no cumprimento de suas atribuições, inclusive em serviços de plantão; 

lavrar termo de Início de ação fiscal, notificações, intimações, auto de infração, aplicação de multas; 

emitir documentos necessários à ação fiscal; informar e dar parecer para decisão superior em 

processos e re latórios da ação fiscal; promover a educação ambiental; executar outras tarefas 

correlatas. 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS: Orientar e fisca lizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas 

concernentes às obras públicas e particulares por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de 

locais, atividades, obras, Projetos e processos, visando o cumprimento da legislação municipal; realizar 

diligências no cumprimento de suas atribuições, inclusive em serviços de plantão; lavrar termo de 

Início de ação fiscal, notificações, Intimações, auto de infração, termos de embargo; proceder à 

aplicação de multas; emitir documentos necessários à ação fiscal; informar e dar parecer para decisão 

superior em processos e re latórios da ação fiscal; executar outras tarefas correlatas. 
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ERRATA Nº 009/2023 

O Prefeito do Município de Batalha, Estado do Piauí, toma público a quem interessar, a ERRATA, 

DESCONSIDERANDO, a publicação do Edital nº 01/2023, de 08 de setembro de 2013 do Concurso 

Público do Município de Ba"as, publicado no Diário Oficial dos Municípios, em 03 de outubro de 2023, 

Edição IVCMXIX -Pág. 96, em virtude de falha administrativa, o mesmo foi publicado erroneamente. 

Gabínete do Prefeito Municipal, em 03 de outubro de 2023. 

JOSÉL~illDO 
Prefeito Municipal 

1 .. . ' 
' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINciPIO DO PIAUI 
CNPJ -41.522.194/0001-72 

AV CEARA, 735- CENTRO 
E-mail: Pttfciturabompriocipiopi@gmail com 

ERRATA 

Noeeo,.,...c,-, 

No termo de ratificaçõo e no extrato do contrato celebrado com a empresa 
ALESSANDRA RODRIGUES DE MESQUITA ME, publicado no Diório Oficial dos Municipios, 
Edição do dia 02/09/2023, onde se lê "CONTRATO Nº 29.09.2023.1", ler-se-ó "CONTRATO 
Nº 29.09.2023.03" e onde se lê: "Dispensa de llcttaçõo nº 08.08.2023.1", ler-se-ó: 
"Dispensa de llcttaçõo nº 29.09.2023.03". 

• 

Bom Principio do Piauí (PI) , 03 de outubro d 2023. 

ld: 13BSACOS7F SCB993 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINclPIO DO PlAUf 
CNPJ - 41.522.194/0001~72 

GABIENTE DO PREFEITO 
AV CEARA, 73S - CENTRO 

CEP 64225-000 

PORTARIA Nº 145, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a Instauração de 
Comissão Processante Administrativa 
Disciplinar e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ, ESTADO 
PIAUÍ-PI, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e Lei nº 
006/97, que trata do regime jurídico dos servidores do município de Bom Principio do 
Piauí e estabelece a competência para instaurar processo administrativo disciplinar ou 
sindicância contraditória, conforme disposto nos artigos 160 a I 99 da referida lei, 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor WELLINGTON FONTENELE 
VIEIRA, matricula nº 000535, inscrito no C PF sob o nº 007.394. 123-96, Presidente da 
Comissão; o servidor SAMUEL BARROS DA LUZ, matricula nº 000600, inscrito 
no CPF sob o nº 027.171.673-82, como Membro da Comissão; a servidora CLEUMA 
VERAS ROCHA, matricula nº 000537, inscrita no CPF sob o nº 923. 757 .3 13-87, como 
Secretária da Comissão, para constituírem Com issão Processante incumbida de apurar, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos 
que constam do Processo Administrativo Disciplinar nº 10895/2023, bem como as 
demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Princípio do Piauí, aos 03 de outubro de 
2023. 

Lucas ela Sllva M 
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LUCAS DAS 
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